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A P R E S E N T A Ç Ã O 

0 Secretário tia Educação, prossegui ndo no firme objetivo 
de proporcionar o maior relevo aos assuntos de natureza cul-
tural, registra, aqui, a sua satisfação no momento em (pie, 
através do Departamento do Arquivo do Estado passa às mãos 
dos pesquisadores de todo o Brasil — jovens estudantes ou 
historiadores de nomeada — o n.°' 84 de "Documentos Interes-
santes". Contem o presente volume, material importantíssimo 
e do mais alto interesse para todos quantos estão em contacto 
com o passado glorioso de nossa terra manuseando o farto 
documentário arquivado naquele órgão da administração pú-
blica. 

Dá por terminada, com esta edição, o Departamento do 
Arquivo do Estado, a divulgação da Correspondência do Ca-
pitão General Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Secretário da Educação 





I N T R O D U Ç Ã O 

Cumpre-nos registrar, nestas primeiras linhas, o alto in-
teresse demonstrado pelo Sr. Governador do Estado, prof. 
Carlos Alberto de Carvalho Pinto e pelo Sr. Secretário da 
Educação, Dr. Luciano Vasconcellos de Carvalho que possi-
bilitaram a esta Diretoria a publicação de mais um trabalho 
h istórico. 

Com o volume 84 de "Documentos Interessantes", o públi-
co leitor terá o encerramento da correspondência do Capitão-
-General de São Paulo, Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

« 

Outros assuntos de valor histórico não menos importante 
darão seqüência à série de publicações que tem por finali-
dade divulgar o precioso e imenso manancial de documentos 
históricos de São Paulo e do Brasil. Tais publicações, acre-
ditamos, serão entregues aos pesquisadores em futuro pró-
ximo pelo Departamento do Arquivo do Estado. 

Isto posto, vale ressalvar a decisiva colaboração dos fun-
cionários da Secção Histórica do Arquivo, muito especial-
mente do Sr. Nello Garcia Migliorini, Historiógrafo-Substi-
tuto e de d. Ady Siqueira, Arquivista que, seguindo a escla-
recida orientação do Chefe da Secção sr. César Teixeira, Pen-
teado, levaram a bom termo a revisão cie provas e execução 
de outros trabalhos ligados à presente publicação. 

Wally Samy Leite 

Diretora Substituta 
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DUAS PALAVRAS 

Com o presente volume, que tomou o número L X X X I V 
da série de publicações intitulada "Documentos Interessantes", 
a Seccão Histórica do Departamento do Arquivo do Estado 
considera terminada a sua tarefa de propalar a correspondên-
cia do Capitão General de São Paulo, Martim Lopes Lobo 
de Saldanha. 

A publicação que ora oferece aos seus leitores tem por 
contextura a cópia fiel do último dos livros originais, classi-
ficado sob número setenta do códice dêste Órgão. 

O ilustre militar, que veio substituir na gerência da Ca-
pitania o Morgado de Matheus, Dom Luiz Antonio de Souza 
Botelho Mourão, administrou pelo período de oito anos, isto 
é, de 1775 a 1782, quando, por mandado da Coroa, assumiu 
o govêrno seu sucessor Francisco da Cunha Menezes. 

Sôbre a atuação de Martim Lopes Lobo de Saldanha, 
muita controvérsia se tem originado; alguns o julgam iníquo 
e prepotente, outros consideram seus atos conseqüências da 
época em que governou, pois tinha êle, sôbre os ombros, a 
árdua missão de fazer frente aos espanhóis de Dom Pedro 
Cevalos, Vice Rei de Buenos Aires, que se estendiam por 
várias regiões meridionais da Colônia, inclusive a Ilha de 
Santa Catarina. Parece, contudo, válido (pie uma análise de 
sua personalidade administrativa implica em considerações ou-
tras que não somente exames parciais de seu gotêrno, através 
do estudo das ações em si mesmas, ou da enumeração expositiva 
e cronológica dos seus atos; dever-se-iam levar em conta tam-
bém as relações de causa e efeito, considerado o momento 
histórico pelo qual atravessava o Sul da Colônia. Como seu 
principal escopo era o de fazer frente a tropas de invasão, 
poder-se-ia encontrar aí o motivo pelo qual, com desertores e 
recrutados, apresentava-se rijo e inflexível. 



A Secção Histórica do Departamento do Arquivo do 
Estado crê, portanto, que os estudiosos de nossa história po-
derão, pelo volume que no momento entrega aos seus leitores, 
além dos j á publicados sôbre o mesmo assunto, aquilatar o 
caráter e a administração de Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

César Teixeira Penteado 
Paleógrafo, Chefe da Secção Histórica 

São Paulo, maio de 1961 

J 



P.!l o Thfisour." da Real Faz.'1" dar dez L."s em branco 
p.a o expd.e da Secretr." 

0 Tliesour." da Real Faz.<ia Antonio Jozé Pinto dará ao 
Secretr.0 deste Governo dez Livros em branco rubricados pe-
los Conselheiros do Conselho Ultramarino p." o exped." da 
d." Secretr." onde há falta delles. S. Paulo a 16 de Junho de 
1775 ' / / Cem a rubrica de S. Ex." / / 

Bamlo p." dentro em trez mezes se recolherem a 
esta Capitania todos os desertores delia e p.a 

serem perdoados, se no d.° tempo se 
apresentarem. 

Martim Lopes Lobo de Saldanha, do Conselho de S. 
Mag.d* Brigadr." de Infantaria dos Seus Exércitos, Gover-
nador e Capitam General da Capitania de S. Paulo etc. Fa-
ço sabei- a todos os moradores e naturaes desta Capitania, que 
constando-me terem desertado muitos destes indivíduos p." 
fora delia, e outros se terem refugiado em partes m.t0 ocultas 
dos Sertoens da mesma Capitania, por temor de alguns" pro-
cedimentos que os executores das ordens dos Senhores Ge-
neraes meos Antecessores, tinham praticado contra os mesmos 
moradores, excedendo os termos depredado e benevolencia com 
que os Snr.s Generaes mandavão executar as suas ordens; e 
constando-me outro sim q' estes mesmos indivíduos se aehão 
hoje m.t0 arrependidos de terem cometido aquelles excessos de-
zejando voltar p." a sua Patria, assistir as suas Famílias e ofe-
recer-se p.a defesa e Segurança desta Capitania atendendo a 
estes bastardos sentimentos. Faço declarar a todos aquelles 
q ' nam estiverem incursos naquellas penas a que as Reaes 
Le.ys de S. Mag.de me nam permitem a Liberd.e de perdoar na 
excepçam daquelles digo, a todos os mais faço perdoar o de-
licto da dezerção; ainda aquelles q ' estiverem refugiados por 
dividas, ou por alguns ferim.tos simples, e insignificantes; es-
tes gozaram da mesma graça emquanto estiverem empregados 
na prezente expedição q' faço; e depois se livrarão ordina-
riam.'" na conformd.'' das Leys p." o que lhe prestarei todo 
o meo Socorro e proteçam: Outro Sim declaro, q ' o mesmo 
indulto gozarão todos os Soldados desertores, que se acharem 
refugiados nesta Capitania p." o q ' tenho indulto precizo do 
III.1"" e Ex.""' Sr. Marquez Vice Rey do Estado; bem entendido 
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q' assim os Payzanos como os Soldados, atinem se concede esta 
graça sam a aquelles, q ' dentro em tres mezes se vierem apre-
zentar, cuja graça devo declarar, q ' liam gozarão nenlmm 
dos outros, que depois da publicaçam deste Bando cometerem 
o sempre horroroso delito da dezerção: E ordeno q' este Ban-
do seja publicado a toque de Caixas e affixado riam só em 
todas as Freguezias, mas em todos os Lugares públicos de 
cada hua das Povoaçoens. S. Paulo a desasete de Junho de 
mil sete centos setenta e cinco. O Secretr." do Governo Thomaz 
Pinto da S.a o fez escrever / / Martim Lopes Lobo de Sal-
danha / / 

P." o Sarg. to Mór Manoel Ângelo Figr." ser Rece-
bedor dos emolum. t 0 S q' pagão as embarcaçoens 
q' sahem pelas barras da Praça de Santos, per-

tencentes a S. Ex ." 

O Sarg. to Mór das Ordenanças da Praça de Santos Ma-
noel Ângelo Figr." poderá daqui emdiante receber os emo-
lumentos, que costumão pagar os Mestres das Embarcaçoens, 
que navegão e sahem pelas Barras daquella d." Praça de San-
tos, os quaes emolumentos me pertencem conforme o uzo, e 
estillo atlie aqui praticado, cobrando-os o d." Sai-g.'" Mór Se-
gundo á proporçam de cada Iraa das embarcaçoens, porq' se 
for canoa, ou Lancha destrancada pagaram 640; se for Su-
maca 1280, e se for Curveta 6400; e assim as mais, do que 
constituo por meu Recebedor ao referido Sarg. t 0 mór Manoel 
Ângelo Figr. a atlie eu mandar o contrario. S. Paulo a 18 de 
Junho de 1775 / / 
/ / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." o Com.d0 da Fort." da Barra gr.<1e nam 
consentir sahir por ella embarcaçam algúa sem 
apresentar recibo do Sarg.'° Mór Manoel Ângelo 
Figr." de q' tem pago os emolumentos devidos. 

Ordeno ao Com.de da Fortaleza de S. Amaro da Barra 
grande da Praça de Santos, que daqui emdiante nam consinta 
sahir pela d.a Barra embarcação algúa q'nam apresente re-
cibo do Sarg. t 0 mór M.el Ângelo Figr." ou do Seu Caixr." pelo 
qual conste, q ' tem pago os emolum.tos q ' delia me pertence-
rem dos quaes tenho constituido para meu Recebedor ao d." 
Sarg. t 0 Mór Manoel Ângelo Figr.". 

S. Paulo a 18 de Junho de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

Foi outra do mesmo theor p." o Com.'lu da Fortaleza da 
Bertioga. 
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P." o Com.'1" da Praça de Santos poder despachar 
as einbarcaçoens q navegão para a V." de S. 

Sebastião. 

Porq. to as embarcaçoens, q ' navegão do porto da Praça 
de Santos p.il a Ilha de S. Sebastião tem grande incomodo, 
pela demora, q ' ha em virem os Mestres dellas a esta Cid.e 

procurar os seus despachos. 

Ordeno ao Com.'10 da Praça de Santos que as possa des-
pachar atendendo ao referido. S. Paulo a 18 de Junho de 
1775 / / Com a rubrica de S. Ex" / / 

Para o Com.110 da Fortaleza da Bertioga deixar 
passar sem paga de emolumentos as canoas, q' 
transportam mantim.'0 8 p." os Religiosos do 

Carmo da V.a de Santos. 

Porq. to tenho ordenado ao Com.de da Fortaleza de S. João 
da barra da Bertioga, q ' nam consinta sahir pela d.a Barra 
embarcação algúa, que nam apresente recibo do Sargento Mór 
Manoel Ângelo Figr." ou do Seu Caixr.0 porq' conste ter pa-
go os devidos emolumentos,' q' dellas me parecem; e constan-
do-me que pela mesma barra navegão as canoas, q' transpor-
tam os precizos mautimentos p.a os Religiosos de N. S. do 
Monte do Carmo daquella Villa Ordeno ao d.° Comand.0, que 
só as referidas Canoas poderam Livrem. te passar sem pagarem 
couza algúa do que me pertence, porq' as izento desta pen 
çam, attendendo a aquella Relligioza Comunidade. S. Paulo 
a .18 de Junho de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P. a o Almoxarife dar dez L.os em branco p.° a 
Secretaria. 

O Thesour.0 da Real Faz.d" Antonio José P. t o dará ao Se-
cretario deste Governo dez Livros em branco, rubricados pe-
los Conselheiros Ultramarinos p.a o expediente da Secretaria 
dita onde ha falta delles. S. Paulo a 16 de Junho de 1775 / / 
Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P." se faz.er pagam. t o de sete dias a Tropa da 
Infantr." paga. 

Os Ministros Deputados da Junta da Real Fazenda desta 
Capitania ordenem ao Thesour.0 da mesma tire do Cofre a 
quantia de dr.° q' for preciza p." amanhãa se fazer pagam.t0 

de sete dias á Tropa da Infantaria paga confr.'- as Listas jun-
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tas, que liam de ser aprezentadas, procedendo-se em tudo com 
as elarezas necassarias. 

S. Paulo a 21 cie Junho cie 1775 / / Com a rubrica de 
S. Es.» / / 

P.il o Escrivão da Junta passar húa Certidão do 
g. to se tem gasto dos Dízimos na Faz.'1" Real e 

q. t 0 de Congruas se está devendo aos 
Eccleziasticos. 

0 Eserivam, que achey servindo na Junta da Real Fa-
zenda, e q ' ainda nella Serve, vendo todas as entradas, e 
sahidas dos Dízimos do tempo do Governo do meu Anteces-
sor, passe por certidam quanto se tem gasto dos mesmos Di-
zimos na Fazenda Real, e fica esta devendo á diversa apli-
caçam da folha Eecleziastica, e quanto cie Congruas se está 
devendo aos Eccleziasticos. 

S. Paulo a 21 de Junho de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex. a / / 

P.a o mesmo Escrivão por Certidão passar q. t0 

importou a entrada dos Reaes Quintos, q' se 
forão fundir ao R.° de Janr . 0 

O Escrivão, q ' achey servindo na Junta da Real Fazen-
da, e que ainda nella Serve passe por Certidão q.to importou 
a Entrada dos Reaes Quintos do anno proximo passado, q.d0 

se fez e mandou fundir ao R." de Janr.° a importancia da Le-
tra. q'Sobre os mesmos se passou, e la se pagou, que eu vi na 
mesma Cidade. São Paulo a 21 de -Junho de 1775 / / 

/ / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P.a o Juiz Ordinr." desta Cid.'' mandar por cazas 
prontas p.a os Artífices da Tropa. 

O Juiz Ordr.° desta Cidade mandará por prontas liumas 
Cazas p.a o Coronhr." das Tropas; outra p.n o Espingardr.0; 
outra p." o Correieyro dos Voluntai'ios Reaes; capaz cada 
luinia dellas, q ' estes Artífices possam armar as suas Tendas; 
e da mesma forma aprontar liumas Cazas p.a as Reclutas q' 
vem vindo p." Voluntários Reaes. 

S. Paulo a 22 de Junho de 1775 / / Com a rubrica cie 
S. Ex." / / 

P.a s,e fazer pagam. t o de cinco dias a Tropa paga 
de Infantr.a 

Os Ministros da Junta da Real Fazenda desta Capitania 
ordenem ao Thesour." da niesma tire do Cofre a quantia de 
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dr.° q ' for preciza p." se fazer o pagam.*" cie cinco dias á Tro-
pa da Infantaria paga, confr." as Listas juntas, que hamde 
ser aprezentadas: procedendo-se em tudo com as clarezas ne-
cessárias. Sam Paulo a 25 de Junho de 1775 / / Com a ru-
brica de S. Ex." / / 

P.!l Fernando de Souza Pouzada ser Director da 
nova V.» de S. Jozé. 

Nomeyo p." Director da nova V." de S. Jozé a Fernando 
de Souza Pouzada, que Servirá a dita occupação interinam. te 

emq.to eu nam der as providencias necessarias, respectivas á 
d." nova Villa; portando-se com prudência, Socego e boa eco -
nomia o que espero do Seu zello, e actividade: pelo q'Ordeno, 
que Cosme -Jozé Roiz não seja mais Director daquella nova 
Villa. S. Paulo a 26 de Junho de 1775 / / 

/ / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." se fazer Inventario dos Livros, e papeis q, 
se mudarem da Junta velha p." a nova. 

O Escrivão que achei servindo na Junta remeta p." a 
nova caza delia com Guias por elle assinadas todos os Livros, 
autos e papeis pertencentes a mesma Junta declarando em ca-
da Guia a natureza dos Livros, e papeis que remete a entre-
gar na dita nova Junta aos Contadores que vierão da .Corte, 
de que tudo se irá fazendo Inventario; que á vista do mesmo 
Escrivão se conferirá pelas Sobre d."s Guias: bem advertindo, 
q na primr." remessa dexem vir os Livros que actualm.t0 Ser-
vem da boca do Cofre, e de Registos. São Paulo a 26 de 
Junho de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." o Thesour." da Real Faz.'1" dar madr."8 

p." as Tarimbas. 

O Thesour." da Real Fazenda Antonio Jozé Pinto dará 
todas as madr."8 q ' lhe pedir o Cap.m Inácio José Cherem p" 
as obras q' se estam fazendo das Tarimbas p." os Soldados, e 
tudo o mais q ' for precizo pertenc." as ditas obras. S. Paulo 
a 27 de Junho de 1775 / / 

/ / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P." ae dar ajuda e favor ao Sold.° Felipe Montr.0 

da Tropa de Dragoens da Capitania de 
Goyazes. 

Porq. to Felipe Montr." Soldado da Tropa de Dragoens 
da Capitania de Goyazes, que veyo a esta Cidade em dilig." 
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do Serviço de S. Mag.'1'' passa p." aquella d." Capitania; e po-
de carecer de cavalgaduras p." o seo Transporte: Ordeno que 
se lhe dé toda a ajuda e favor, asim das ditas Cavalgaduras. 
como do mais que precizar, pagando tudo pelo seu devido 
preço, confr.e a justar: como também qualquer Conductor lhe 
levará huma Corrente, em que conduzio huns prezos daquella 
p." esta Capitania. S. Paulo a 27 de Junho de 1775 / / Com 
a rubrica de S. Ex. a / / 

P." se remeter húa Parada p.a a Capital da Cid.e 

do R.° de Janr. 0 Do Secretr" 

O 111.'"° e Ex.m o Snr. Martim Lopes Lubo de Saldanha, 
Gov.01' e Cap.1" General da Capitania de S. Paulo manda ex-
pedir esta Parada a huma hora da tarde do dia abaixo de-
clarado com carta do Serviço de S. Mag.',e desta Secretr.11 p." 
a da Capital da Cidade do R.° de Janr." a entregar em á Villa 
de Mogy das Cruzes; ordenando ao Cap."' Mór da mesma 
Villa a todas as mais pessoas ou Roceyros, a quem esta for 
aprezentada para passar as ditas Cartas, que imediatam.tc q' 
as receberem, façam Logo expedir pelos mais Pouzos, q' se 
aclião estabelecidos p." fazerem passar as ditas Paradas, fir-
mando ao pé desta o dia e hora em que as recebem p.a ser 
responsável quem lhe não der pronto expediente. S. Paulo 
a 30 de Junho de 1775 / / 

O Secretario do Governo Thomaz Pinto da Silva 

P." o Alferes Jozé Joaq.'" Mariano da S." Cezar 
hir recolher os mantim. t o s das Fazendas de S. 

Felipe, Esperança, e Papuanduha. 

Porquanto hé necessário ao Real Serviço que os fructos 
decursos, e pendentes das roças denominadas S. Felipe, Es-
perança, e Papuanduba, se recolhão, e guardem para a En-
cruzilhada, e Fazenda do Carrapato, e que aly se conservem 
com todo o resguardo para quando forem necessários para o 
Real Serviço; Ordeno ao Alferes Jozé Joaquim Mariano da 
Sylva Cezar passe á Sobre d." dilig.", e á aquelles Sitios onde 
nos cavallos, que aly há da conta de S. Mag.'"' mande fazer o 
Sobre d.° transporte, e Segurança dos mesmos fructos vindo 
parte delles j á reduzidos a farinha, para mais facilmente se 
extrahirem das respectivas roças, e o mais em gram, por ser 
asim necessário, cuja dilig." fará desde que daqui sahir a 
principia-la athé finda-la Sem vexame, ou prejuízo algum dos 
Povos; pois no cazo de ser precizo alugar alguns Cavalos, ou o 
Serviço de alguns homens se lhes deve pagar para o que fará o 
mesmo Alferes as relaçoens, e clarezas necessárias para por 
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ellas prontamente se manclar Satisfazer tudo, e fará tudo o 
mais (pie for necessário, e conducente p.a o bom êxito desta 
diligencia pois tudo confio do seu zello da honra, e expe-
riencia que tem, pela qual lhe recomendo, que extraliidos 
mantimentos, ou ainda no mesmo tep/° faça plantar todos os 
possíveis, fazendo Lista dos q' trabalharem para se lhes pa-
garem seus jornais. 

S. Paulo a 3 de Julho de 1775 / / Com a rubrica de S 
Ex. a / / 

P." se remeter liúa Parada p.a a Capital do R." 
de Janr. 0 Do Secretario 

O Ill.mo e Ex.'"° Sr. Martim Lopes Lobo de Saldanha, Go-
vernador e Cap."1 General da Capitania de S. Paulo manda ex-
pedir esta Parada as cinco horas da manhãa do dia abaixo de-
clarado com cartas do Serviço de S. Mag."(' desta Secretaria 
para a da Capital do R.° a entregar em a Villa de Mogy das 
Cruzes; Ordenando ao Cap."1 Mór da mesma Villa, e a todas as 
mais pessoas ou Roeeyros, a quem esta for aprezentada para 
pasar as ditas Cartas, que imediatamente que as receberem fa-
çam Logo expedir pelos mais Pouzos que se acham estabelecidos 
para fazerem passar as ditas Paradas Firm.d 0 no Pé desta o 
dia e hora q' as recebem p." ser responsável q.m lhe não der 
pronto exped.e S. P.'° a 3 de Julho de 1775 / / O Secret.0 do 
G.° Thomaz Pinto da Sylva / / 

Outra p.!1 Parnaguá — Com o principio desta acima até 
as palavras — Com Cartas do Serv.° de S. Mag.<il? desta Se-
creto." p." o Comd.° de Santos p." o Sarg. to Mór de Aux.08 da 
V.a de Parnaguá, e p." o Ouv.°r da d.11 V." a q.m também vay 
carta da Junta da R.1 Faz.l]a desta Capitn." e da do R,° a en-
tregar na V.a de Santos, ordenando ao d.° Comd.e e a todas 
as mais pessoas, ou Roeeyros a q.m esta for aprezentada p." 
passar as d."8 Cartas q ' imediatam.te q ' as receberem facão 
Logo expedir pelos mais Pouzos, q ' se achão estabelecidos etc. 
com a mesma era da Portr." Supra. 

P.a s.e fazer pagam. tu de dez diaz aos Voluntários 
Reaes. 

Os Ministros Deputados da Junta ordenem ao Thesour.0 

da mesma tire do Cofre a quantia de 58$653 r.B p.a pagam.to 

dos dez dias aos ()f.''s Inferiores Artífices Trombetas, e Solda-
dos do Regimento dos Corpos de Cavallaria, e Infantaria de 
Voluntários Reaes, conforme a lista junta, q ' deve Ser apre-
zentada : procedendo-se em tudo com as clarezas necessarias. 
S. Paulo a 3 de Julho de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 
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Dou poder e facilidade ao Cap."1 Mór de Jundiahy An-
tonio de Moraes Pedrozo, p.a q ' possa chamar, e avizar a todos 
os Officiaes de Auxiliares, e da Ordenanças, e Soldados q' 
forem necessários p.a acompanharem a Tropa q' o d.° Cap."' 
Mór remeter a esta Cidade a minha ordem; pelo q' ordeno 
aos ditos Officiaes, e Soldados de ambos os Corpos da juris-
dição do referido Capitão Mór q' Sem duvida algúa lhe obe-
deçam p." efeito desta importante dilig." ficando responsável 
pela falta q ' houver aquelle, q ' se mostrar desobediente, e 
pouco cuidadozo a esta minha determinação de q' logo se me 
dará parte p." lhe dar o castigo q' merecer a meo arbítrio. 
S. Paulo a 6 de Julho de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P.:l o Almox.'' da Faz.'1" Real dar a ferram.*" 
abaixo declarada p." conserto do cam.° 

estabelecido p.a as Paradas. 

O Almox.® da Faz.'1" Real Antonio Jozé Pinto comprará 
desaseis fouces, desaseis machados, e desaseis enchadas, e as 
entregará ao Cap."' Jozé Corrêa Leme Marzagão, que são para 
concertar o Cam.° por onde devem girar as Paradas desta p.ft 

a Capitania do R." de Janr.° pela Parahyba nova, e com re-
cibo do d." Cap.1" se lhe levará em conta na q' der de suas 
despezas, e ficaram ambos descarregados, por serem ferra-
mentas, que naquelle serviço se hamde consumir. 

S. Paulo a 6 de Julho de 1775 / / Com a rubrica de S. 
E x . " / / -

P." o Com.de do Reg. t o de Itapetininga não deixar 
passar pessoa alguma desta Capitania sem ser 

Legitimada pelo Ouvidor desta Comarca. Etc. 

Porquanto me consta, que pelos Registos estabelecidos nas 
paragens, que Servem de divizoens, e sahidas desta Capitania 
para outras suas confinantes, sam freqüentes as fugas dos 
Individuos delia, para se escusarem ao Serviço de S. Mag.d0 

naquellas ocasioens em que sam mais necessários: Ordeno ao 
Com.'1" do Reg.to de Itapetininga liam deixe passar pessoa 
alguma de qualquer qualidade ou condiçam que Seja, que 
queyra se transportar para fora desta Capitania, sem clareza 
ou Licença Legitimada pelo Ouvidor desta Comarca, rubri-
cada por mim e sellada com o Sello pequeno de minhas Ar-
mas; e que inviolavelm.t<! executará o referido Comand.0, pon-
do todo o seu, cuidado, e vigilancia nesta importante diligen-
cia q ' lhe hey por muito recomendada. S. Paulo a 6 de 
Julho de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 
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Foram outras do mesmo theor p.a o Reg to de Curitiba p.a 

o Reg.t0 do Descuberto de Caconda — p.a o Reg. to do R.° Par-
do eam.° de Goyaz todas no mesmo dia. 

P." não se prenderem os criminosos, ,e devedores; 
q' forem povoar o cam.° da Parahyba nova. 

Todos aquelles moradores, eazados, e Solteyros q' an-
darem refugiados por conta de crimes, e dividas em qualquer 
das Villas desta Capitania, e quizerem liir morar no caminho 
da Parahyba nova e se encorporarem ao Cap."' Jozé Correy 
Leme Marzagam para se facilitar aquelle Caminho: Os Ofi-
ciaes da Justiça e Milicia nam os prenderam té minha Se-
gunda ordem por ser asim conveniente ao Real Serviço. S. 
Paulo a 7 de Julho de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P." se Soltar da Cadeya a Antonio Leyte de Siqr.a 

O Carcerevro da Cadeya publica desta Cidade entregue 
ao Cap."' Jozé Correya Leme Marzagam, Antonio Leyte de 
Siqr."; (pie foi prezo na d." Cadeya pelo Governo preterito 
desta Capitania, Sam Paulo a 8 de Julho de 1775 / / Com a 
rubrica de S. Ex. a / / 

P." se (lar ajuda e favor ao Ten. t e Jozé Joaq.m 

Mariano da S.a Cezar, q' vay em diligencia. 

Porq. to o Ten. tc Jozé Joaquim Mariano da Sylva Cezar 
marcha em dilig." do Serviço de S. Mag.de e nella poderá ca-
recer de cavalgaduras para o seu transporte; Ordeno a todas 
as pessoas aquém esta for apresentada, lhe dem toda a ajuda 
e favor, não só das ditas cavalgaduras, mas também do mais 
que precizar p." a devida execuçam da referida diligencia, de 
que vay encarregado: bem entendido, que tudo pagará o dito 
Ten. te pelo justo preço, porq' comprar o que lhe for precizo, 
e necessário. S. Paulo a 10 de Julho de 1775 / / Com a ru-
brica de S. Ex." / / 

P." o Sarg.tH mor Pedro da Sylva mandar dar 
haixa aos Soldados abaixo declarados. 

Ordeno ao Sarg t o mór Comandante do Regim.to de In-
fantaria paga Pedro da Sylva faça dar baixa nos assentos de 
suas matrículas a Francisco Jozé de S. Payo, Manuel Jacinto 
de S. Payo, a Jozé Per.", e a Manoel Francisco de Andrade, 
aos quaes meo Antecessor mandou sentar praça de Soldados, 
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Sendo -elles Capellaens addidos aos ministérios Eccleziastieos 
da Sé Cathedral desta Cidade. 

S. Paulo a 10 de Julho de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

P." se pairar ao Cap."' Jozé Pedro Galvão 
5 0 $ 0 0 0 r. s á eonta de seus soldos 
vencidos no tempo q' foi Alferes. 

O Thesour.0 Geral da Junta da Real Fazenda desta Ca-
pitania de S. Paulo pague ao Cap."1 Jozé Pedro Galvão cin-
coenta mil reis á conta de seus soldos vencidos, que se lhe 
estão devendo do tempo em que foi Alferes; procedendo-se 
em tudo com as clarezas necessárias. São Paulo a 10 de Ju-
lho de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." o Sarg. t0 Mór das Ordenanças da Parnaliyba 
ter izenção p." seos filhos. 

Porq. to o Sarg. to Mór das ordenanças da Parnahyba An-
tonio Fran.e o de Andr.e ofereceo hum filho para o Real Ser-
viço : Ordeno ao Cap."' de Auxiliares Policarpo Joaquim de 
Oliveyra; nem por si nem por outrem vexe, ou persiga mais 
ao mesmo Sargento Mór, a sua Caza e família sobpena de eu 
mandar proceder contra o mesmo Capitam, como merecerem 
os excessos, que praticar. 

S. Paulo a 11 de Julho de 1775 / / Com a rubrica de S. 
Ex." n 

Portaria p.a o Then. t c Antonio Luiz do Valle 
Servir no Posto de Cap.m de Infantr." no 

Regim. t 0 da Infantaria paga. 

Martim Lopes Lobo de Saldanha, do Conselho de S. 
Mag.de F : Brigadr." dos seus Exércitos, Governador, e Capi-
tam General da Capitania de S. Paulo etc. 

Como El Rey Nosso Senhor hé Servido ordenar-me a 
formatura dos Corpos desta Capitania, e que para elles haja 
de nomear os Officiaes todos que Julgar precisos p." a for-
matura dos mesmos Corpos, os quaes Serviram por Portaria 
minha athé chegar minha Nomeação á Real Prezença de. S. 
Mag.de F : Ordeno que o Then.t0 Antonio Luiz do Valle Sirva 
no Posto de Capitão de Infantaria em huma das Companhias 
do Regimento, de que hé Coronel Manoel Mexia Leyte, ven-
cendo desde Logo o Seu Soldo correspondente, emquanto S. 
Mag.(le não mandar o contrario. S. Paulo a 8 de Julho de 
1775 / / Lugar do Sello / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 
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P." o Tlien. te Jozé Joaquim Mariano da S.M Cezar. 

Martim Lopes Lobo de Saldanha, do Conselho de S. 
Mag.de F : Brigadr." dos seus Exércitos, Governador, e Capi-
tam General da Capitania de S. Paulo etc. 

Como El Rey Nosso Senhor hé Servido ordenar-me a for-
matura dos Corpos desta Capitania, e que para elles haja de 
nomear os Officiaes todos que julgar precizos para a forma-
tura dos mesmos Corpos, os quaes Serviram por Portaria 
minha atlió chegar esta minha Nomeação á Real prezença 
de S. Mag.de F : Ordeno que o Alferes Jozé Joaquim Mariano 
da Sylva Cezar, sirva no Posto de Then. te de Infantaria 
na Companhia de que hé Capitão Antonio Luiz do Valle do 
Regimento de q' hé Coronel Manoel Mexya, vencendo desde 
Logo o seu Soldo Correspondente, emquanto S. Mag.dc nam 
mandar o contrario. 

Sam Paulo a 8 de Julho de 1775 / / Lugar do Sello / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

i 
P." o Alfer,es Jozé Joaquim da Costa Noronha. 

Martim Lopes Lobo de Saldanha, do Conselho de S. 
Mag.de F : Brigadr." dos Seus Exércitos, Governador, e Cap :-
tam General da Capitania de S. Paulo etc. 

Como El Rey Nosso Senhor hé Servido ordenar-me a for-
matura dos Corpos desta Capitania, e que para elles haja de 
nomear os Officiaes todos que julgar precizos para aforma-
tura dos mesmos Corpos, os quaes serviram por Portaria 
minha até chegar esta minha Nomeaçam a Real Prezença de 
S. Mag.du F : Ordeno, (pie o Cadete do Regimento do Porto 
Jozé Joaquim da Costa Noronha sirva 110 Posto de Alferes 
de Infantaria na Companhia de que hé Capitam Antonio 
Luiz do Valle do Regimento de que hé Coronel Manoel Me-
xya Leyte servindo desde Logo o seu Soldo correspondente 
emq.to S. Mag.de não mandar o contrario. S. P.10 a 8 de J u -
lho de 1775 / / Lugar do Sello / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P." Ser Cap."1 o Alferes Jozé Pedro Galvão 

Martim Lopes Lobo de Saldanha, do Conselho de S. 
Mag.e F : Brigadr.® dos seus Exércitos, Governador, e Capi-
tam General da Capitania de S. Paulo etc. 

Como El Rey Nosso Senhor hé servido ordenar-me afor-
matura dos Corpos desta Capitania, e que para elles haja de 
nomear os Oficiaes todos (pie julgar precizos para a formatura 
dos mesmos Corpos, os quaes serviram por Portaria minhar 
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íité chegar esta minha Nomeação á Real Prezença de S. Mag.dB 

F : Ordeno, que o Alferes Jozé Pedro Galvão sirva no Posto 
de Capitão de Infantr." em trama das Companhias do Regi-
mento, de que lié Coronel Manoel Mexia Leyte, vencendo desde 
Logo o seu Soldo correspondente, emquanto S. Mag.de nam 
mandar o contrario. S. Paulo a 8 de Julho de 1775 / / Lugar 
do Sello / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.il o Then. t e Jozé da Sylva Barbosa. 

Martim Lopes Lobo de Saldanha, do Conselho de S. 
Ma"g.de F : Brigadr." dos seus Exércitos, Governador, e Capi-
tão General da Capitania de S. Paulo etc. Como El Rey 
Nosso Senhor hé Servido ordenar-me aformatura dos cor-
pos desta Capitania, e que para elles haja de nomear os 
Oficiaes todos que julgar precisos para aformatura dos mes-
mos Corpos, os quáes Serviram por Portaria minha, até che-
gar esta minha Nomeação á Real Prez." de S. Mag.de F : Or-
deno que o Alferes Jozé da Sylva Barbosa sirva no Posto de 
Then.'1' de Infantaria na Comp." de que hé Capitam Jozé 
Pedro Galvão do Regimento de que lié Coronel Manoel Mexia 
Leyte, vencendo desde Logo o seu Soldo correspondente em-
quanto S. Mag.d0 nam mandar o contrario. 

S. P.'° a 8 de Julho de 1775 / / Lugar do Sello / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." o Alferes Jozé de Sá Caraera. 

Martim Lopes Lobo de Saldanha, do Conselho de S. 
Mag.do F : Brigadr." dos seus Exércitos, Governador e Cap.'" 
General da Capitania de S. Paulo etc. 

Como El Rey Nosso Senhor hé servido ordenar-me a for-
matura dos Corpos desta Capitania, e que para elles haja 
de nomear os Oficiaes todos, que julgar precizos para afor-
matura dos mesmos Corpos, os quaes servirão por Portaria 
minha, até chegar esta minha Nomeação á Real Prezença de S. 
Mag.dC! F : Ordeno, que o Cadete do regim.*" do Porto, Jozé de 
S á Camara sirva no Posto de Alferes de Infantaria na Comp." 
de que hé Capitão Jozé Pedro Galvão, do Regimento, de que 
hé Coronel Manoel Mexia Leyte, vencendo desde Logo o seu 
Soldo correspondente, emquanto S. Mag.de nam mandar o 
contrario. 

S . Paulo a 8 de Julho de 1775 / / Lugar do Sellc / / 
/ / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 
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Para Se dar Bayxa a Affonso Botelho do Posto 
de Coronel. 

Porquanto nos paragrafos dezasete e dezoito, e dezanove 
da Instruçam Militar de Catorze de Janeyro do prezente 
anuo que por Ordem de Sua Magestade se me deu na Secre-
taria de Estado Literalmente se me expressa que Sendo in-
dispensavelmente necessário que se formace nesta Cidade o Re-
gimento de Infantaria paga, não havia nella officiaes Capazes, 
de quem se Confiace o estado Mayor delle, e que o mesmo 
Senhor Será Servido ordenar ao Marques de Lavradio Vice 
Rey do Estado, que das Tropas delle escolhesse quatro offi-
ciaes de conhecido prestimo Capacidade e merecimento, que 
Viram Crear o mesmo Regim.to, e Servir nelle debayxo de 
minhas ordens, nos Postos de Coronel, Thenente Coronel, Sar-
gento Mor, e Ajudante, em que eu o nomearia, em observân-
cia do que tudo com escolha do mesmo Marquez Vice Rey 
nomeey p." o Posto de Coronel a Manoel Mexia Leite, que 
era Thenente Coronel das Tropas do- Rio de Janeyro, no Re-
gim.to de que lié Coronel Manoel Nunes Teyxeira: Por tanto 
mando Se de baixa do Posto de Coronel a Affonço Botelho 
de Sam Payo e Souza, promovido incompetentem.tc por meu 
antecessor muitos mezes depois de eu estar nomeado para 
este Governo; Cuja minha rezoluçam, alem de ser necessaria 
execuçam das Sobreditas apontadas Ordens regias, Seria in-
dispensavelm.tu forçosa, em observaneia da Ordem também 
expressa no Sobre dito paragrafo dezoito de reformar eu, e 
dar baixa a todos os officiaes, assim Mayores, como inferio-
res, que achace inhabeis por me ser constante que o mesmo 
Affonço Botelho de Sam Payo nunca se exercitara nas Tro-
pas pagas, a que accresciam outros fundamentos: primeiro 
estar decidido por sua Mag.llü em notas escritas, e assignadas 
pelo Contador do Real Erário Luiz Jozé de Britto, Sobre du-
vidas, que tinha opposto o Provedor as quaes Se acham Re-
gistadas na Junta da Real Fazenda desta Capitania, onde me 
foram patentes não Se verificar ao ditto Affonso Botelho o 
Posto Subalterno de Tenente de Infantaria sem meu Ante-
cessor apontar a ordem que tivece para o poder nomear no 
ditto Posto Subalterno, sem elle ter os precedentes necessá-
rios annos de Serviço Cujas ordens, pelas nam haver, nunca 
as apresentou. Segundo fundamento por que Sobre as trans-
gressam de lhe não mandar, meu Antecessor dar baixa do 
dito Posto Subalterno, não podia promovello ao Posto de 
Coronel, sem haver nem medear accesso algum mais que ou-
tra transgressam de o promover a Coronel de Auxilliares com 
o Soldo de Coronel Pago, não o tendo nas Tropas auxiliares, 
mais que os Sargentos Mores, Ajudantes, e do dito Posto de 
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Coronel de Auxiliares ao da Tropa de Infantaria paga em 
Cujo tempo se lhe pagaram juntam. tu Soldo de Coronel de 
Auxiliares, vindo nos mesmos mezes a perceber dous Soldos 
de Coronel não lhe pertencendo nem lium, Cujos pagamentos 
Se lhe fizeram estando eu já no Rio de Janeiro, e indevidam.tu 

pelo que oppôs, e conseguio o actual Ouvidor que servia de 
Provedor que desse fianças abonadas a repollos, que com ef-
feito deo em poder dos quaes Fiadores me consta pararem 
ainda os mesmos soldos, e equivalentes. Por tanto também 
mando que pela Junta da Real Fazenda Se recolham os ditos 
Soldos, passando-se as ordens necessarias. Sam Paulo 1 de 
Julho de 1775 / / Com a rubrica de Sua Ex." / / 

Para se dar baixa a Antonio Lopes de Azevedo 
do Posto de Sarg. t o Mór da Infantaria paga 

da Praça de Santos. 

Porquanto nos Paragrafos dezasete, dezoito, e dezanove 
da Instruçam Militar de Catorze de Janeiro do anuo prezente. 
que por Ordem de Sua Magestade se me deu na Secretaria 
de Estado Literalmente se me expressa que sendo indispensa-
vlmente necessário que se formace nesta Cidade o Regimento 
de Infantaria paga, não havia nella officiaes Capazes, de 
quem se confiace o estado Mayor delle, e que o mesmo Senhor 
fora Servido ordenar ao Marquez de Lavradio, Vice Rey do 
Estado, que das Tropas delle, escolhesse quatro officiaes de 
Conhecido prestimo, Capacidade, e merecimento que viesem 
Crear o mesmo Regimento, e Servir nelle debaixo das minhas 
ordens nos Postos de Coronel, Thenente Coronel, Sargento 
Mór, e Ajudante, em que eu o nomearia, em observaneia do 
que tudo com escolha do mesmo Marquez Vice Rey nomeey 
p." o Posto de Sargento Mór a Pedro da Svlva que era Capi-
tam de Infantaria do Segundo Regimento do Rio de Janeiro: 
Por tanto, e por observaneia, também da particular ordem 
contheuda no Sobre dito paragrafo dezoito; mando se de baixa 
do Posto de sargento Mór a Antonio Lopes de Azevedo, no-
meado no dito Posto incompetentemente por meu antecessor, 
muitos mezes depois de eu estar nomeado para este Governo. 
Sam Paulo 19 de Julho de 1775 / / Com a rubrica de Sua Ex-
celência / / 

P.il nas Fortalezas passar o III.m0 D. Luiz 
Antonio de Souza Botelho Mourain Gen.al q' foi 
desta Capitania, q' se recolhe p.n a Corte com 

as pessoas abaixo declaradas. 
Nas Fortalezas se deixem passar as pessoas que contem a 

familia do 111.'"" e Ex.1"0 Sr. D. Luiz Antonio de Souza; que 
sam as seguintes 
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O Then. te llaymundo José de Souza 
David Antunes 
Manoel Teyxr." da Sylva 
B os escravos Tliomaz Cabra 
Felizardo Mulato alvo 
Manoel Mulato escuro forro 
Miguel Preto 
Bernardo Preto 
Sebastiana. Mulatinha alva 
Maria na mesma forma 
Faustino Mulato escuro 
Domingos Mulato claro 
que partem desta Capitania com o d.° Snr. para a Corte de 

Lisboa. S. Paulo a 11 de Julho de 1775 / / Com a rubri-
ca de S. Ex. a / / 

P«a se expedir liuma Parada p.a o Com.de da 
Praça de Santos Manoel Borges da Costa. 

O Ill.mo e Ex.m o Sr. Martim Lopes Lobo de Saldanha, 
Gov."r e Cap.m General da Capitania de S. Paulo manda ex-
pedir esta Parada as quatro horas da manliãa do dia abaixo 
declarado com cartas do Serviço de S. Mag.e desta Seeretr." 
p." o Cap.m Com.'10 da Praça de S. tos a entregar em a mesma 
Villa. Ordenando a todas as pessoas, e Roseyros, a quem esta 
for aprezentada p.a passar as ditas cartas, q ' imediatam.te q ' 
as receberem facão Logo expedir pelos mais Pouzos, q ' se 
acham estabelecidos p." fazerem passar as d.ils Paradas, fir-
mando ao pé desta o dia, e hora em q' as recebem p.a ser res-
ponsável q.m lhe não der pronto expd.0 S. Paulo a 15 de Julho 
de 1775 / / O Secretario do Governo Tliomaz Pinto da Sylva / / 

O Ul.mo Sr. Martim Lopes Lobo de Saldanha Gov.or e 
Cap."' Gen.al da Capit." de S. P.10 manda expedir esta Parada 
as duas horas da tarde do dia abaixo declarado com cartas do 
Serviço de S. Mag.e desta Secretr." p.a o Ul.mo Sr. Ant.° Carlos 
Furtado de Mend.a Govern.or Com.de da Ilha de S. Catherina 
a entregar em a Villa de Santos: Ordenando ao Com.dc da 
mesma Villa, e a todas as mais pessoas,, ou Roseyros, aq."1 esta 
for apresentada, p.a passar as d.as cartas q ' imediatam.te que 
as receberem, facão Logo expedir pelos mais Pouzos, que se 
achão estabelecidos p.a fazerem passar as d.as Pessoas firman-
do ao pé desta o dia e hora em q' as recebem para ser respon-
sável q.m 1 lie não der pronto exped.e 

S. Paulo a 15 de Julho de 1775 / / o Secretr.0 do Governo 
Tliomaz Pinto da Sylva. 
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Parada p.a o Fiel do Reg. t 0 do Rio Pardo 

0 Ill.mo e Ex."10 Sr. Martim Lopes Lobo de Saldanha 
Gov.or e Cap.111 General da Capitania de S. Paulo, manda ex-
pedir esta Parada as quatro horas da manhã do dia abaixo 
declarado com cartas do Serviço de S. Mag.de desta Secretaria 
p." o Fiel do Reg.tü do R." Pardo a entregar na Villa de Jun-
diahy: ordenando ao Cap.111 mor da mesma Villa, e a todas as 
mais pessoas, ou Roceyros, aquém esta for apresentada p." 
passar as ditas cartas que imediatam.te que as receberem facão 
Logo expedir pelos mais Pouzos que se achão estabelecidos 
para fazerem passar as ditas Paradas firmando ao pé desta o 
dia e hora, em que as recebem p." Ser responsável quem lhe 
nam der pronto exped.6. S. Paulo a 19 de Julho de 1775 / / 
Thomaz Pinto da Sylva / / 

No mesmo dia, e horas Supra declaradas se fez marchar 
outra Parada p.a o Fiel do Reg.to de Itapetininga a entregar 
na Freg." da Cutia: ordenando-se ao Cap.111 das ordenanças da 
mesma Freguezia e a todas as mais pessoas ou Roceyros p.a 

Logo a expedir pelos mais Pouzos etc. 

Mando se de baixa aos Soldados da relaçam junta, que 
vay por mim rubricada, visto constar da Certidam do Cyrur-
gião mor Vicente Jozé Per." 110 fim da mesma Lista estarem 
incapazes de continuarem o Real Serviço pelas suas emfermi-
dades. S. Paulo a 19 de Julho de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex. a / / 

Relação, q ' aponta a Port." infronte, dos Soldados, do 
Regim.to de Infantaria da Cidade de S. Paulo, q ' se achão 
inhabeis por enfermidades para continuarem o Real Serviço, 
dada em 18 de Julho de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." 

Comp." de Granadr."8 .-«- Damazo Pires S. Tliiágo 
Comp." de Vasconcellos —• Lourenço Jozé Penedo 

Antonio Gomes 
Inácio Bicudo 
Manoel da Sylva 
Leandro da Sylva 
Fran.™ Paulino 
Jozé de Lima Pais 

Vicente Jozé Ferr.a , Cyrurgião mor do Reg.t0 de Infan-
taria desta Cidade. Certifico que todos os Soldados incluhi-
dos nesta relação se achão incapazes de continuar o Real Ser-
viço pelas enfermidades q' nesta relação estam declaradas; 
em fé do que passey esta por mim Som.to asinada, e jurada 
aos Santos Evangelhos em a Cid.'' de S. Paulo aos 18 de Ju-
lho de 1775 / / Vicente Jozé Ferreyra Cerurgião Mor / / 
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P." se sentar praça de Coronhr." da Tropa paga 
a Martinlio do Amarfcd Grugel. 

0 Then. te Cor.el Com.<Iü dos Corpos de Voluntários Reaes 
Henrique Jozé de Pigueyredo faça dar baixa a Martinlio do 
Amaral Grugel q' tem praça 110 Corpo de Voluntários de In-
fantaria para se llie sentar praça de Coronheyro da Tropa da 
Infantaria paga desta Praça p," poder vencer o seu Soldo 
correspond.e no referido emprego de Coronheyro. 

S. Paulo a 22 de Julho de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

P. a o Juiz Ordinr." desta Cidade Soltar os 
escravos de Antonia Coutinlio e do Then. t c 

Antonio Corrêa São Thiago 

Porq to na devassa, a que procedeo o Juiz Ordr.0 a qual 
fiz recolher, e examinar, não liá prova contra Agostinho criol-
lo, escravo de Antonia Coutinha, e contra Cypriano escravo 
do Then.t0 Antonio Correy S. Thiago, e nam Seria equidade 
precisarse aos Senhores escravos a lium escuzado Livramento, 
e isto quando querem pagar voluntariamente os tenues furtos., 
que se imputavão aos ditos escravos, a que acresce precizar o 
dito Then. tc do seu escravo na importante diligencia, a que 
vay de levantar huma Comp." de Voluntários: Portanto or-
deno ao Juiz Ordr.0 mande Soltar os ditos escravos e entre-
galos ao d." Thenente Antonio Corrêa para este fazer entre-
gar o q ' pertence a d." Antonia Coutinha. S. Paulo a 29 de 
Julho de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

Nomeaçam á Fran. c o Antonio Alfeyram do Posto 
de Ajud.e das ordens do Governo desta Capitania 

de S. Paulo. 

Martim Lopes Lobo de Saldanha, do Conselho de S. Mag.u 

F : Brigadr." de Infantaria dos seus Exércitos Governador, e 
Cap."' General da Capitania de S. Paulo. etc. 

Nomeyo a Fran.™ Antonio Alfeyram Sargento q ' foi do 
Regim.t0 da Artellir." de Estremos da Província de Alemtejo, 
110 Posto de Tlien,te de Infantr." com o exercício do exped.c •. 
de Ajud.e das minhas Ordens pertencentes ao Governo desta 
Capitania de S. Paulo, vencendo o Soldo competente aos refe-
ridos Postos desde o dia de lioje; para o q' se lhe sentará praça 
onde tocar. S. Paulo a 1 de Agosto de 1775 / / Martim Lo- -
pes Lobo de Saldanha / / 



P.a o Can."1 mor de Jundiahy dar auxilio, e favor 
ao Cap.111 Raymundo da Sylva Prado p.a hua 

dilig." q' S. Ex." lhe tem encarregado. 

Porq. to tenho encarregado ao Cap.m de Infantaria Aux.nr 

de Jtmdiahy Raymundo da S." Prado huma dilig." do Real 
Serviço: Ordeno ao Cap."' mor da mesma Villa, e ao Comand.e 

da Cavallr." A u x . " lhe dem todo o auxilio, que por elle, lhe 
for pedido; bem entendido, q ' de qualquer pequeno descuido 
seram os referidos responsáveis. S. Paulo a .3 de Agosto de 
1775 / / com a rubrica de S. Ex. a / / 

Para o Alferes Fran. c o Matheus Christianes 
reclutar todos os desertores desta Capitania, e da 

do R.° de Janr." e não querendo elles, ou fugindo 
p." prender Pays, mulheres etc. 

O Alferes Fran. c o Matheus Christianes deve reclutar to-
dos os Desertores, assim desta Capitania, como da do R.° de 
Janr . 0 ; Sejam cazados, ou Solteyros; bem advertidos q' vindo 
por Sua vontade, ficarão Livres da pena, que merecem pela 
sua deserção, pelo perdão, q ' lhes dei pelo Bando de 17 de 
Julho deste prezente anno, e que o Serem casados, os não im-
pede a virem tomar o Serviço porq' eu lhes concorrerei com 
a parte do Soldo, que elles quizerem a suas mulheres, em qual-
quer p. tc onde estiverem. 

Todos os ditos desertores, mossos e velhos devem vir á 
m.a presença cazo porem que elles o duvidem, mudando os 
nomes, e fugindo, abuzando da misericórdia, q ' com elles uzo, 
deve prender aos referidos, ou a suas mulheres, como também 
aos Pais, q ' nam quizerem por bem entregar seus filhos uzan-
do para tudo isto das mais prudentes cautellas, mas sempre 
com a segurança de q' a diligencia se não frustre: o mesmo 
fará com todo o homem Levantado, caso elle lhe resistir. 

Todo o criminoso que voluntariam.te quizer vir Servir a 
S. Mag.°, lhe deve valer o mesmo Indulto do Bando acima 
referido. 

S. Paulo a 5 de Agosto de 1775 / / Com a rubrica de S. 
Ex. a / / 

P„a o d," Alferes Fran.™ Matheus ter auxilio, e 
favor dos Cap.ns mores, e Cap.us Aux.e s p.a huma 

dilig." do Serviço 

Porq. to tenho encarregado ao Alferes Fran.0 0 Matlieus 
Christianes huma dilig.a do Serviço de S. Mag.° F : Ordeno 
aos Cap.lls mores, e Cap.ns Aux.es, e Comandantes dos mesmos 
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lhe dem todo o auxilio, que por elle lhes for pedido; bem en-
tendido, que de qualquer pequeno descuido de qualquer dos 
oficiaes, que o não auxiliar, serão responsáveis, S. P.10 a 5 
de Agosto de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P.!L se fazer passagem da Infantar.a p.a o Regim. t 0 

de Voluntários aos Soldados abaixo declarados. 

O Snr. Coronel Manoel Mexia. Leyte mande passar p." a 
Comp." da Cavallaria Aux.ar de que hé Cap.'" José Roiz' de 
Olivr." do Regimento de Voluntários a Jozé Franc.C0 Vaz, Ma-
noel Pinto Xavier, e Fran.e o Borges, Soldados Granadeiros, 
por se acharem, destinados a Oficiaes daquella Comp." e p." 
a <lo Cap.'" Joaquim José Pinto do Rego a Lourenço Jozé de 
S. Payo, e Joaquim Gomes de Escobar, também Granadeiros 
para o mesmo destino. S. Paulo a 8 de Agosto de 1775 / / 
/ / Com a rubrica de S. Ex. a 

P." se dar auxilio ao Porta Bandr." Inácio de 
Souza Lima q' marcha em dilig.a ao Serviço. 

Marcha Inácio de Souza Lima, Porta Bandr." de Infantr," 
com a Cabo de Esquadra da mesma, Fran.0 0 Pires Bor ja em 
dilig." do Real Serviço: Todos os Cap."s Mores, Oficiaes Mi-
litares, de Auxiliares, e de ordenanças, executarão tudo quan-
to elles lhes ordenar respeito ao mesmo Real Serviço, apron-
tando-lhe tudo quanto lhe for necessário; e se houver algum, 
q ' nam execute prontamente o que elle lhes ordenar da m.a 

parte Será responsável. S. Paulo a 8 de Agosto de 1775 / / 
/ / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

No mesmo dia foi passada outra do mesmo tlieor a José 
de Goes Botelho, que se acha destinado p.a Alferes de Ca-
vallos de Voluntários. 

P." se sentar praça d,e Armr.° a M.1'1 Vaz Teyxr." 

O Snr. Coronel Manoel Mexia Leyte mandará sentar pra-
ça de Armeyro do seu Regimento a M.el Vaz Teyxr.a S. Paulo 
a 8 de Agosto de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

A 9 de Agosto de 17 75 se expedio liuma Parada pelas 
6 horas da manhãa p." o Gov.°r Com.de da Ilha de S. Catherina 
o III."10 e Ex.'"° Sr. Antonio Carlos de Mendonça Furtado, do 
mesmo theor de outra, q' fica retro a fls 11 deste L.° 

A 10 cie Agosto de 1775 se expedio liuma Parada pelas 
quatro horas da manhãa do mesmo dia desta Secretr." p.° a 
do R.° de Janr.° a quaL foi do mesmo theor de outra, q ' fica 
neste L.° 
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P." as Justiças nam impedirem o.s criminosos q, 
forem alistados p." Soldados pelo Alferes Fran. c" 

Matlieus Christianes. 

Porq. to tenho ordenado ao Alferes Fran. c o Matlieus Chris-
tianes capacite aos Vassalos de S. Mag.° F : venhão volun-
tariam. te Servir ao d.° Senhor nas suas Tropas, e por q' o d.° 
Alferes poderá reduzir alguns dos que se acham criminosos 
perante as Justiças: Ordeno a todos os Juizes, e mais Justi-
ças, que todo aquelle criminoso que vier alistado para Sol-
dado pelo d.° Alferes Francisco Matlieus Christianes o não 
impessão, nem façam apreensão nos ditos criminosos, antes 
lhe dem todo o auxilio, que elle lhes pedir, na certeza, que 
qualquer dos referidos Ministros Será responsável da mais 
mínima transgressam desta ordem. S. Paulo a 11 de Agosto 
de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. i l / / 

A 11 de Agosto de 1775 se expedio liuma Parada pelas 
duas horas da tarde com cartas do Serviço ao Alferes Fran. c o 

Matlieus Christianes morador na Paraytinga, com o mesmo 
theor de outrás q' ficam retro neste L.° a fls. 11 V etc. 

P.n serem reformados, e agregados a Fortaleza 
da Barra grande de Santos os cinco Soldados q' 
constão da relaçam infra escrita, vencendo meyo 

soldo 

Havendo-se impossibilitado por annos, e achaques para 
o Real Serviço os cinco Soldados de Infantaria do Regimento, 
de que hé Coronel Manoel Mexia Leyte, e constam da relaçam 
junta rubricada por mim, e terem Servido mais de 30 annos 
cada hum, e algum 50, e 60: Hey por bem no Real Nome de 
S. Mag.e F : reformalos, vencendo meyo Soldo, e fazendo o 
possível Serviço, aggregados á Fortaleza da Barra grande de 
Santos, o que nesta conformidade se executará, passandose-
-Ihes os respectivos Alvarás. S. Paulo a 11 de Agosto de 
1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

Na lauda infronte vai a relação que acompanhou esta Por-
taria. 

Regim. t0 de Infantr." de que hé Coronel Manoel 
Mexia Leyte 

Relação dos Soldados, que se acham incapazes 
de servir no d.° Regim.to por moléstias, e annos de id.° 
liam de ser reformados com meyo Soldo, por terem 
Servido a S. Mag.° mais de 30 annos. 
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Companhia do Coronel 
"Soldados = Domingos Cardoso com 34 an.s de serviço 

Sebastiam Per." com 50 an.s de serviço 
João da Silva Ribr.° com 31 an.s de serviço 
Jozé da Cruz Ferr." com 32 an.s de serviço 

Companhia do Then. te Coronel 
Antonio Pires com 60 an.s de serviço. 

P." se dar baixa aos Cabos, e Soldados abaixo 
nomeados por velhos, e achacozos, e poriso 

incapazes do Real Serviço. 

Havendo-se impossibilitado por annos, e achaques para o 
Real Serviço os Cabos, e Soldados, que constam da relação 
junta; que vay rubricada por mim e sam ao todo vinte e oito: 
Hev por bem no Real Nome de S. Mag.e Sejão escuzos do 
dito Serviço, e se lhes de baixa. 

S. Paulo a 11 de Agosto de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

Regim.to de Infantr." de que hé Coronel Manoel Me-
xia Leyte. 
Relação de Cabos, e Soldados, que se achão incapazes 
de Servir, por informação do referido Coronel com 
certidão do Cyrurgião Mor do mesmo Regim.1" 

Companhia do Cor.el 

O Cabo M.el Ângelo por 
velho — 
Miguel Per." Barreto — por 
velho — 
Bento de Aguiar — por 
velho — 
Manoel Ferreyra 
Joaq."1 da Sylva 

"Manoel Giz' de Moraes 
Fran.™ Lopes 
Antonio Francisco 
Jozé de Almeyda — todos 
por moléstia irremediaves. 
Manoel Jozé 
Jacinto Inácio — todos por 
aleijados e achaques 

Comp." de Granadr.os 

Inácio Frz ' Camargo. 
Comp." de Vasconc.os 

Sebastiam Teixr.", Joaquim 
Paes — 
Joaquim Jozé de Tolkdo. 

Companhia do Then. te Cor.el 

Cabo José de Caldas 
Cabo Domingos de Fontes 

Soldados 
Inácio da Costa Siqr." 
Inácio de Lima — Todos 
por velhos, e achaques — 

Comp." do Major 
Cabo Fran. c o Leme 

Soldados 
Joam Alvares 
Feliciano Cardoso 
Pedro de Moraes 
Jozé de Lima 
Francisco Rodrigues 
Jozé da Cunha 
Bento Rodrigues 
Antonio Martins 
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P." o Juiz Ordr.° da V." (le Mogy das Cruzes 
fazer pagar Sumariam. t e o q' se dever a Antonio 

Leyte de Seqr." 

Porq. to Antonio Leyte de Seqr.a se ofereceo onradam.te 

p.a o Serviço de S. Mag.e e convocou a outros parentes seus, 
e he precizo aprontar-se, e nam cabe no tempo esperar as de-
longas de demandas, para cobrar o que se lhe deve. Por-
tanto o Juiz Ordr.0 da V." de Mogy das Cruzes, ouvindo Su-
mariam.te aos devedores, lhes faça pagar com brevidade, o q' 
deverem ao Sobre d.° Antonio Leyte de Seqr.n S. Paulo a 14 
de Agosto de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. / / 

P. a o Alferes Fran.™ Matheus Christianes 
exercitar as Tropas Aux.es 

Porquanto hé precizo, que as Tropas Aux.es estejam na 
mais exacta disciplina Militar: Ordeno ao Alferes Fran.0 0 

Matheus Christianes da S.a execute as ordens, que a este 
respeito lhe tenho dado, fazendo hir ao exercicio todos os 
Aux.08 sem execpção de nenhum. 

S. Paulo a 17 de Agosto de 1775 / / - Com a rubrica de 
S. Ex. a / / 

Esta Port.a acompanhou Carta, q ' 
fica reg.da no L" l. c l dellas a fls 20-V. 

P. a o Cap.m Martinho Alz' de Figr." Leme fazer 
aprontar, e remeter madr. a s 

Ordeno ao Cap.111 da Ordenança da Freg." de S. Amaro, 
q ' faça aprontar Sem perda de tempo as madr.as q ' constam 
da relação junta ; e q' os hom.es empregados na fabrica des-
tas, nam se ocupem em outro qualquer Serviço, sem prim.° as 
aprontar porque dellas m.t0 se carece, e todas aquellas q' es-
tiverem fabricadas o d." Cap.1" as vá mandando efectivam.te 

sem a minima falta, e descuido. S. Paulo a 25 de Agosto de 
1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." se prender a Jozé Leme da Silva, ,e ao índio 
Joam da Sylva. 

Mando a todas as Justiças, Capitaens Mores Oficiaes de 
Aux.es e Ordenanças desta Capitania, a q.m esta minha ordem 
for apresentada, prendam e me remetão a Jozé Leme da Sylva 
e a João da Sylva índio da Aldeya de N. Senhora da Escada, 
o que assim faram. Alias. S. Paulo a 23 de Agosto de 1775 
' / / Com a rubrica de S. Ex." .// 
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P." Thomé de Almeyda da Faxina hir reclutar 
gente p." Soldados. 

Porq. to Thome de Almeyda vai encarregado de liuma di-
Yi«.u do l\ea\ Serviço, em q' poderá preeizar de Soldados Aux.1'3 

ou de Ordenanças: Ordeno a todos os Oficiaes Auxiliares, Ca-
pitaens Mores, e Justiças desta Capitania lhe dem o dito au-
xilio, quando elle o pedir: Outro sim Ordeno a todos os Ca-
noeyros das passagens lhas dem Livres a elle, aos q' levar, e 
trouxer na d." dillig." p." o Real Serviço. 

S. Paulo a 24 de Agosto de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

P." serem escusos três Rapazes de Parnahyba, 
por pequenos 

Porq. to vieram a m." prezença Vicente e Pran.c o filhos de 
Vicente Ferr." de Carvalho, e Inácio, filho de Fran. c a Maria 
Bicuda, todos naturaes da V." da Parnahyba e pelas suas ida-
des, e corpos nam estarem capazes de se alistarem nas Torpas 
de S. Mag.'': Hey por bem dispençallos até segunda ordem 
minha. S. Paulo a 24 de Agosto de 1775 / / 
/ / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." o D."r Ouvidor da Comarca de Parnaguá dar 
todas as provid."" p." Se evitarem os extravies do 

ouro aly estrahido. 

Porquanto se devem evitar com todo o possível zello, e 
actividade os estravios de ouro p." se nam distrahirem os Reaes 
Quintos de S. Mag.0: Ordeno ao D.or Ouvidor Geral de Par-
naguá de em toda a sua Comarca as providencias necessarias 
nesta importante matéria, fazendo guiar o ouro, que se ex-
trahir na sua Comarca, e fazendo confiscar e pagar o dobro 
de todo o que se apreender sem guia para deste modo, e de 
todos os q'lhe occorrerem Se evitar todo o descaminho; o que 
tudo fará publico por Editaes p." ninguém allegar ignorancia: 
Outro sim fará notificar a todos os Mineyros da mesma Co-
marca com a mesma pena de confisco, e dobro, q' toda a vez 
q' catearem, ou o mais tardar, no fim de cada mez^lhe dem 
avizo vocal, ou lho mandem por escrito, declarando nelle o 
numero das oytavas, que extrahiram no dito mez, aq.m as ven-
derão, ou passaram, para por estes avizos ter o mesmo D."r 

ouvidor individual, e fácil noticia, se as ditas pessoas as guiam, 
ou nam, e proceder em tal cazo, como for justiça. E porq' 
todas as Sobre ditas providencias nam Surtiriam o tal efeito 
de vir todo o ouro com a precisa prontidam a fundir-se na 
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Real Caza da Fundiçam desta Cidade e sucederia assim guia-
do estar demorado em poder das partes lhe limitará o mesmo 
Ministro nas Guias o tempo p." o virem apresentar. Finalm. t0 

p.a se evitar o pretexto de falta de Conductores, com q' até 
agora disfarçavão, e cobrião os Mineiros, da d.a Comarca o 
justo reparo q' se fazia na mesma Real Caza de se passar 
Iram anno sem vir ouro a ella da mesma Comarca: Ordeno ao 
mesmo Ministro q' faça saber aos mesmos Mineiros, e publicar 
Edita es os tempos certos em q' da mesma Comarca podem fa-
zer a remessa de ouro que tiverem por dons Auxiliares, e lium 
Subalterno que a vista desta Portaria pedirá, e lhe dará o 
Sarg. to Mor de Auxiliares da d.a Comarca p.a conduzirem o 
ouro, e vir assim Seguro o Real Quinto, q' do mesmo hade 
pertencer a S. Mag.1' os quaes Aux.c's receberam nas Villas do 
Caminho o ouro das partes dellas as quaes partes devem pri-
meiro estar avizadas, e prevenidas por Editaes p." occorrerem 
as mesmas Villas, e terem prontas as suas remessas na passa-
gem a inconveniente demora dos mesmos Auxiliares; o que 
tudo assim executará o d." Ministro por Serviço de S. Mag.e 

S. Paulo a 30 de Agosto de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex. a / / 

P." o d.° D.'"' Ouv." remeter todos os d,eliiiq.tl's 

pronunciados p." esta Cid.° p.a aerem serem sen-
tenciados pela Junta de Justiça fazendo o mesmo 

todos os Juizes ordr.0 S daquella Comarca. 

Porq. to por positiva e saudavel Ordem de S. Mag.0 se 
devem Sentenciar na Junta de Justiça, q' o mesmo Senhor 
me mandou erear nesta Cidade, na qual sou Prezidente com 
voto de qualidade, todos os R.R. q ' cometerem delitos, q' por 
elles mereção nam Só as penas-arbitrarias, mas até a ultima, 
para q' cresção em virtudes os bons e se apartem os mãos de 
seus perversos costumes; e isto quer sejam os Delinqüentes 
Soldados, ou Oficiaes pagos, ou Auxiliares, ou Ordenanças, 
ou os Rêos Europêos, ou Americanos, ou ainda Africanos ou 
Livres, ou escravos: Ordeno ao D.or Ouvidor Geral da Co-
marca de Parnaguá, que Logo q' em qualquer Devassa, ou 
Querella for pronunciado algum Delinqüente, que o faça pren-
der, e remeter com a culpa, p.a esta Cidade p." o sobre d." 
f im; assim também as Apelaçoens crimes, que estiverem pen-
dentes, cujos R.R. estiverem prezos; e o mesmo fará praticar 
em todos os J U Í Z O S Ordinários das Villas da sua Comarca, p.a 

o q ' passará as ordens necessarias com copia autentica desta 
Portaria, que se deverá registrar nas Camaras respectivas, p.a 

a ficarem observando os Juizes futuros, aos quaes se dará, 
quando tomarem posse, para não allegarem ignorancia; Sub-



— 33 — 

pena de se conhecer e proceder nas Correiçoens contra os Jui-
zes, Cameras, e Escrivaens dellas, pela transgresam, q ' todos, 
ou qualquer delles cometerem a respeito desta Ordem. São 
Paulo a 30 de Agosto de 1775 / / Com a rubrica de S. Bx. a / / 

P." o mesmo D.°'' Ouv."r fazer observar a Ley da 
Policia naquella Com.ca de Parnaguá, e em todo 

o seu Destricto. 

Ordeno ao D."r Ouvidor Geral da Comarca de Parnaguá 
faça inviolavelm.tl' observar a Ley da Policia e q ' ninguém 
Saya da mesma Comarca Sem se legitimar perante o d." Mi-
nistro, ou Justiças das Villas donde sahirem as quaes deve 
participar a formalidade da d." Legitimaçam, ordenando-lhes 
q' toda a pessoa que transitar sem o respectivo Passaporte da 
legitimaçam, Subpena de Ser preza pellas mesmas Justiças, 
ou por qualquer Auxiliar, ou Ordenança, e remetida p.a esta 
Cidade: o q ' assim se executará por Serviços de S. Mag.° 

S. Paulo a 30 de Agosto de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

P." o Com.'1'' da Fortaleza de Parnaguá não vexar 
mais aos moradores da Ilha do Mel, e deixar 

Livres aos índios abaixo declarados. 

Ordeno ao actual Comd." da Fortaleza de Parnaguá, e 
aos que no tempo futuro lhe sucederem no Comando da mes-
ma Fortaleza, não vexem mais, nem persigam aos habitadores 
da Ilha do Mel, que os deixem viver Livres da Sujeiçam, e cons-
ternação, com que me consta eram oprimidos até agora pelos 
Comandantes e Soldados da d." Fortaleza: Outro sim q ' dei-
xem gozar das Suas Liberdades, e recolherem se as respectivas 
Aldeyas, aos índios Nicacio, Manoel da Costa, Francisco do 
Rosário, Lucas da Sylva, Arcanjo e Antonio Lopes, e a todo, 
e qualquer índio q' por Sua Livre vontade nam se quizer 
ajustar a Servilos, ou a outra qualquer pessoa, Subpena cie 
proceder a exemplar castigo contra qualquer q ' transgredir 
esta minha ordem, que passará de huns a outros Comandantes; 
e que mando registrar na Camara da mesma Villa p." ser 
constante aos Camaristas, e me darem parte da falta da sua 
execucam. S. Paulo a 31 de Agosto de 1775 / / Com a ru-
brica de S. Ex." / / 

Esta Portaria acompanhou a Carta dirigida a Camiéra cia 
V." de Parnaguá, q ' fica reg.da no L.° 1.° dellas a fls 37. 
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P." se dar auxilio ao Cap.'" Poliearpo, q' marcha 
em dilig." ao Serviço. 

Porq. t o tenho encarregado ao Cap.'" da Cavalaria Aux."r 

Poliearpo Joaq.m de Olivr." huma dilig." do Real Serviço: 
Ordeno ao Cap.1" Mor da V." da Parnahyba, Capn.s de Aux.es, 
e Ordenanças da mesma Villa lhe dem todo o auxilio, q' por 
elle lhe for pedido: bem entendido q' de qualquer pequeno 
descuido Será responsável aquelle que o tiver. S. Paulo a 
2 de Setbr." de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." se dar auxilio a Jozé Montr." de Matos na 
dilig." de reclutar gente p." liua Comp." de 

Infantar." de Voluntários Reaes. 

Porq. to tenho encarregado a Jozé Montr." de Matos re-
clutar hom.s p." huma Comp." de liifantr." de Voluntários 
Reaes em que poderá precizar de Soldados Aux.''s Ordenanças: 
Ordeno a todos os Oficiaes das mesmas, e ás Justiças desta 
Capitania lhe dem todo o auxilio, que por elle lhes for pedido 
a beneficio da d." diligencia. S. Paulo a 3 de Setembro de 
1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." o Director da Ald,eya de MBoy Ajuntar o 
gado delia p." se marcar. 

Logo q' o Ca]).'" Martinho Alvares de Figueiroa e Leme 
mandar na Aldey de M. Boy ajuntar o gado e éguas p." o 
marcar, o Director da mesma Aldey o faça ajuntar pelos Ín-
dios sem demora e se assim o nam fizer o d.° Cap.'" o prenda 
e mo remeta. S. Paulo a 6 de Setembro de 1775 / / Com a 
rubrica de S. Ex." / / 

P." Manoel Francisco de Tolledo reclutar gente 
p." Voluntários Reaes nas V."s de Guaratinguetá 
e Pindamonhangaba, p." o q' se lhe dará todo o 

auxilio q'elle pedir. 

Ordeno a Manoel Francisco de Tolledo aliste cem Moços 
Solteiros, ou cazados depois q ' tomei .posse deste Governo em 
14 de Junho do prez.10 anno, completando o d.° numero na 
Villa de Guaratinguetá, e seu Tr.°; o sucedendo nam poder 
prefazer o referido nunero na Villa, e Termo asinalado, pas-
sará á V.a de Pindamonhangaba, onde o complerará: bem ad-
vertindo, q ' fará toda a diligencia possivel, porq' se ofere-
ção voluntariam.'1' os ditos Moços ao Real Serviço, e Som.te 

aos q' nam quizerem, prenderá e me remeterá se lhe não de-
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rem fiadores Capazes para virem Soltos: E p." a exeeuçam 
dessa Portaria, aprezentado ao d.° Manoel Fran.™ lhe daram 
todo o auxilio necessário todas as Justiças, Capitaens Mores e 
Oficiaes de Aux.('s e Ordenanças: Alias. S. Paulo a 6 de 
7br.° de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / Esta Portr.a 

acompanhou a carta, q ' fica no L.° dellas a fls 41. 

P.a o Cap.'" M.1'1 Borges da Costa ser reformado 
no seu Posto vencendo meyo Soldo. 

Havendo-se impossibilitado por annos e achaques p.a o 
Real Serviço o Capitam Manoel Borges da Costa, hum das 
Comp."8 da Praça de Santos: I ley por bem no Real Nome de 
S. Mag.e F : reformato no d.° Posto, vencendo meyo Soldo, o 
que nesta conformidade se executará na Secretaria do Gover-
no, passando-lhe o respectivo Alvará. São Paulo a 7 de Se-
tembro de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." Serem reformados os Oficiaes abaixo nomeados 

Havendo-se impossibilitado por annos, e achaques p.a o 
Real Serviço o Ajud.e Manoel Borges, os Then. tes Anacleto 
de Alvarenga, Custodio Martins, e Joaquim Coelho, o Sar-
gento Antonio da Sylva, os Furrieis Fran.™ Teyxr.", e Luiz 
Alvares, todos das Companhias da Infantaria da Praça de 
Santos: Hey por bem no Real Nome de S. Mag.e F : reforma-
dos nos ditos Postos, vencendo meyo Soldo, e fazendo o Ser-
viço de Ajud.'' da Fortaleza nova da Bertioga o Then.te Ana-
cleto de Alvarenga; o Ajud.e Manoel Borges na Fortaleza ve-
lha da Bertioga; o Then.to Custodio Miz' na Fortaleza da 
Barra grande de Santos; o Then. te Joaquim Coelho na For-
taleza de Parnagua; o Sargento Antonio da Sylva com exer-
cício do seu Posto na Barra grande de Santos e da mesma 
forma os Furrieis Fran.0 0 Teyxr." e Luiz Alvares na referida 
Fortaleza, o que nesta Conformidade se executará na Secre-
taria do Governo, passando-se-lhes os respectivos Alvaras. S. 
Paulo a 7 de Setembro de 1775 / / Com a rubrica de S. E x " / / 

Espedio-se hua Parada com cartas p." o Com.d° da Praça 
de Santos hoje pelas tres horas da tarde do dia dez de Setbr." 
de 1775 / / 

P." se dar auxilio ao Cap.'" Jozé Leme na dilig." 
de reclutar gente p." as Tropas. 

Porquanto tenho encarregado ao Cap."' da Orden." da 
Freg." de Jaguary Jozé Leme da Sylva reclutar homens p." 
as Tropas, (pie estou formando: Ordeno ao Cap.'" Mor da S. 
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João de Atibaya Lucas de Siqr.a Franco, aos Cap.lls de Aux.os 

e ordenanças lhe dem todo o auxilio, que por elle lhes for pe-
dido, na certeza q' de qualquer pequeno descuido ou omissam 
será responsável o q' a tiver. S. Paulo a 10 de Setembro 
de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. / / 

No mesmo dia se passou outra do mesmo theor p.a os 
Alferes da Ordenança de Mogy merim Agostinho do Prado 
Vi 11 as Boas. 

P." ser Capellão de Voluntários Reaes o P.a Inácio 
de Ar.a Teyxr." 

Martim Lopes Lobo de Saldanha do Conselho de S. Mag.e 

F : Brigadr.0 de Infàntr." dos Seus Exércitos, Governador e 
Capitão General da Capitania de S. Paulo etc. 

Como El Rey N. Senhor hé Servido Ordenar-me a forma-
tura dos Corpos desta Capitania, e q' p.a elles haja de no-
mear Oficiaes todos que julgar precisos p.a formatura dos 
mesmos Corpos, os quaes Serviram por Portaria minha até 
chegar esta minha Nomeação á Real Prez." de S. Mag.'lü F : 
Ordeno q' o R."" P.e Inácio de Araújo Teyxr." Sirva no em-
prego de Capellão do Regimento de Voluntários Reaes, de q' 
hé Comand." o Then.te Coronel Henrique José de Figueyredo, 
vencendo desde Logo o seu soldo correspondente, emquanto 
S. Mag.'' nam mandar o Contrario. S. Paulo a 7 de 7br.° de 
1775 / / O Secretario do Governo Thomaz Pinto da Sylva 
/ / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. a João Baptista Brandão ser Cyrurgião Mór de 
Voluntários Reaes. 

Martim Lopes Lobo de Saldanha, do Conselho de S. Mag.e 

F : etc. Como El Rey Nosso Senhor hé Servido Ordenar-me a 
formatura dos Corpos desta Capitania, e q' para elles haja 
ele nomear cs Oficiaes toclos, q' julgar precisos p.a a forma-
tura dos mesmos Corpos, os quaes Serviram por Portaria mi-
nha até chegar esta m." Nomeação á Real Prezença de S. Mag.e 

F : Ordeno q' Joam Baptista Brandão Sirva no emprego de 
Cyrurgião Mór de Voluntários Reaes de Infantaria de q' hé 
Comand.0 o Then.te Coronel Henrique Jozé de Fiqueiredo. 
vencendo desde Logo o seu Soldo correspondente emquanto - • 
S. Mag.e nam mandar o contrario. S. Paulo a 10 de 7br.° de 
1775 / / O Secretr." Thomaz Pinto da Sylva / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / 
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P. a o Cap.ln Mor de Parnahyba reduzir gente p.a 

as Tropas Voluntarias no q' respeita as suas 
Ordenanças. 

Attendendo ao zello, e actividade com (|' o Cap."1 Mór da 
Parnayba Antonio Corrêa de Lemos Leyte promove a impor-
tante diligencia de reduzir os Solteyros daquella Villa, e Ter-
mo avirem tomar partido nas Tropas Voluntarias, e a dever 
eu evitar conflitos de jurisdiçõens: Ordeno ao mesmo Cap."1 

Mór continue a referida diligencia no q' respeita ás Suas 
Ordenanças de influir nos Solteyros dellas, e nos cazados de-
pois do meu Bando, a nobre resolucam de se virem oferecer 
p.a as referidas Tropas Voluntarias, e de prender, e remeter-
-me cs q ' voluntariam.te se nam resolverem ao Sobre d.° in-
dispensável oferecim.'" cuja dilig." fará nas Sobre ditas Or-
denanças com exclusiva de todo e qualquer Oficial A u x a r 

a q."1 tenha incumbido com generalidade idêntica diligencia 
por ser conveniente, q ' cada hum a faça nas suas respectivas 
Tropas. S. Paulo a 11 de 7br." de 1775 / / Com a rubrica 
de S. Ex." / / 

Em 19 de 7br." pelas quatro horas da manhã se expedio 
hua Parada p." o Cap."1 Mór de Sorocaba com o theor das 
antecedentes. 

P." se depor do Posto de Cap.111 Mor da V." de 
Ubatuba a Antonio Barbosa Per. a , por ter o mal 

de morféa. 

Porquanto estou plenam.*1' informado por noticias fide-
dignas; por constar da Camera da V." de Ubatuba; e por 
documentos q' me foram presentes, que o Cap.1" Mor da mes-
ma Villa Antonio Barbosa Per." padece, há muitos annos o 
mal de morféa, e que se acha no ultimo estado deste contagio, 
sem poder exercitar o d." Posto, e abuzando delle, p." obrigar 
aos oficiaes, e mais pessoas da mesma Villa, que delle se re-
tiravão a hirem a sua caza a seu chamado; e por ser também 
informado (pie também abuza das ordens das Justiças, e de 
S. Mag." acoutando em sua caza criminosos, e dando passa-
gem a Desertores, de cujos excessos hey de mandar conhecer, 
o deponho pela sua Sobre d." incapacidade, do d." Posto de 
Cap.111 Mor; e mando, que p." assim constar se registe esta 
minha Portaria nos Livros da Camera, e que se lhe intime, 
e se manifeste a todas as pessoas da d." Villa, e Termo para 
q' mais o não reconheçam nem lhe obedeçam por Cap.'11 Mór; 
e que de assim se ter executado me venha Certidam passada 
pelo Excrivam da Camera. S. Paulo a 19 de 7br." de 1775 
/ / Com a rubrica de S. Ex." / / 
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Em o dia 22 de 7br.° pelas duas horas da tarde se expedio 
húa Parada p.a o Tlien."' Jozé Joaq.1" Mariano da Sylva Cezar, 
na Rossa de S. Felipe, ou na Encruzilhada do Carrapato, ou 
Pouzos Seguintes onde se encontrar com elle até Curitiba o 
mais como as entecedentes etc. 

Bando, pelo qual se proliibe o andarem as mulheres 
rebuçadas com eliapeos sobre as baetas, trazendo 

as caras descuberta. 

Martim Lopes Lobo de Saldanha etc. Faço saber a to-
dos os moradores desta Capitania, assim homens, como mu-
lheres, q ' por Ley de 20 de Agosto de 1649 se prohibirão os 
rebuços, e chapeos as mulheres de qualquer estado, ou con-
digam q' fosem com a cominação de penas pecuniarias, e de 
prizão, e de suspenção, eperdimento de ofícios aos oficiaes 
de Justiça, que nam executassem as ditas penas, cuja prohi-
bição se ampliou p." nem trazerem mey cara tapada as mes-
mas mulheres em Alvará de 6 de Outubro do mesmo anno, 
em q' expressam.*1' se determina, q ' andem com toda a cara 
descuberta athé o peito; e porq' alem das referidas prohibi-
çoens Legaes, hé detestável, e inculta grosseria andarem as 
mulheres nesta Cidade, e em algumas Villas da Capitania, 
rebuçadas em baetas sem policia algúa, assim como se corta-
ram nas Logeas, e com chapeos na cabeça p.a mais se cubri-
rem, seguindo-se deste abuzo intolerável no illuminado feli-
císsimo Reynado prezente Liberd.° de se precipitarem muitas 
a entrarem até de dia em cazas de homens, onde nam entra-
rião, se nam uzassem. dos prohibidos rebuços, e chapeos, se-
guindo-se as transgressoens de se disfarçarem assim muitos 
homens p.a semelhantes desserviços de Deos, e da honra das 
Famílias, e para cometerem delitos atrozes, como algumas ve-
zes me consta aconteceo nesta Cidade e Capitania: Portanto 
mando, q ' de hoje- por diante nenhuma mulher de qualquer 
estado, ou condiçam q' seja, possa andar rebuçada nem de 
dia, nem de noite, nem com o chapeo Sobre manto, ou baeta, e 
q ' som.tu possam andar de baeta, ou de manto com toda a cara 
descuberta; e com chapeo quando andarem de capa, ou com 
roupoens, ou outras Semelhantes roupas, e isto debaixo das 
penas pecuniarias, e de prizão, estabelecidas na referida Ley, 
que executarám todos os-Of.es de Justiças S.obpena das comi-
nadas suspensoens; e todos os Oficiaes e Soldados pagos, Au-
xiliares, e de Ordenanças aos quaes incumbo tão bem refe-
rida execução inalteravel sem excepção de mulher alguma, q ' 
for compreendida nas ditas prohibiçoens. E p." q ' chegue á 
noticia de todos, e ninguém possa allegar iguorancia, mando, 
q ' este se publique a toque de caixas em todas as ruas desta 
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Cidade e se afixe em quatro paragens mais publicas dellas, e 
q ' p." todas as Villas cia Capitania se remeta copia autentica, 
assinada pelo Secretario do Governo p." em todas se observar. 
Dado, e passado nesta Cidade de S. Paulo a 23 de Setembro 
de 1775 / / O Secretario do Governo Tliomaz Pinto da Sylva 
o fez escrever / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

Foram outros do mesmo theor. pa todas as Villas desta 
Capitania. 

Para se dar passagem á Parada abaixo declarada. 

Nos Reg.os se deixe passar, e nos rios se de passagem a 
Parada que apresentar esta, e q ' Leva carta p." Sorocaba, ou 
outra p." Pernagua, q ' liade entregar pnde se apartar p." a 
V.11 nova das Lages, p.a onde Leva outra carta, todas do Real 
Serviço. S. Paulo a 24 de Setembro de 1775 / / Com a ru-
brica de S. Ex." / / 

P." Jozé Machado Lima reclutar gente p." Soldados 
Voluntários. 

Porq. to ainda q' na instantanea, e grande necessidade de 
se levantare mas Tropas Voluntarias, dezejo, q ' se facão as 
Reclutas com a menor opressão dos Povos,., q ' possível for o 
(pie mais facilm. te se pode conseguir, fazendo os Nacionaes, e 
Patrícios as mesmas Reclutas, especialm.tu aquelles, q ' volun-
táriam.te se oferecerem p.a as referidas Tropas; porq' até com 
os seus exemplos facillitam, e suavizão a respectiva deligencia 
Portanto Ordeno a Jozé Machado de Lima e Vasconcellos, na-
tural da V." de S. João da Atibaya, donde proximani.to veyo 
por sua vontade alistarse nas mesmas Tropas, passe á d." Villa 
a influir nos seus Patrícios a honra de imitalo; e alistar cem 
Solteiros capazes dos melhores, e q ' menos falta fizerem nas 
suas cazas; p." o q ' lhe dou todas as faculdades neeessarias e 
mando as Justiças, e Auxiliares, e Ordenanças lhe dem o pre-
ciso auxilio. 

S. Paulo a 25 de 7br." de 1775 / / Com a rubrica de S. 
Ex. a / / 

P.a se dar passagens ao Porta Bandr." Joam de 
Deos Borges. 

Porq. to o Porta Bandr." Joam de Deos Borges vai des-
tacado com quatro Soldados p." o Reg.° de Curitiba: mando, 
q ' se dem jiassagens francas em todos os rios, e portos. São 
Paulo a 25 de 7br.° de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / -
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P. a se darem ao d.° tres cavallos 

0 Depositário dos cavallos de S. Mag.e em Curitiba, ou 
qualquer Pouzo aonde estiverem, entregue com as clarezas 
necessarias, tres cavallos ao Porta Bandr." Joam de Deos Bor-
ges p." o Serviço do Reg. t0 de Curitiba, donde hé Comandante 
S. Paulo a 25 de 7br.° de 1775 / / Com a rubrica de S E.a / / 

Lista dos q' se acham na Paragem chamada 
Paraybuna sem obedecerem a Igreja, nem a 
qualquer Serviço de S. Mag." e com disposição 

p.a Milícia. 

/ / Jozé Leyte Solteiro de id.(1 de 20 an.s mais ou menos, filho 
de Paschoal Leyte,-sem defeito algum. 

/ / Custodio, e João Filhos de João de Goes da Costa, Soltr.08 

com idade e disposição. 
/ / Fran.™ X.''r Soltr." de idade de trinta e tantos annos sem 

Sugeiçam alguma, e concubinado, com o defeito de liuma 
bellida em hum olho, e apenas pela Desobriga, e tarde, 
procura a Igreja. 

/ / Geraldo de tal, homem que veyo de Minas Geraes com liu-
ma mulher furtada, trazendo-a em sua comp." como sua; 
sem dar obed." á Igreja ha mais de cinco annos: tem gen-
til prezença, e^Suficiencia; homem metuendo, q ' sem vio-
lência nam liade obedecer. 

/ / Salvador, Manoel filhos de Inácio da Costa de Fig.d0 Sol-
teyros, com id.e e disposiçam necessaria. 

/ / Jozé da Costa Soltr.° intruzo, vindo de fora sem dar obed." 
a Igreja em parte alguma, e escandaloso. 

Do Bayrro da Cachoeyra 
/ / João Pedroso Soltr." sem obrigação alguma de id.c de qua-

renta an.s mais ou menos, sempre concubinado. sem obe-
diência em tempo algum a Igreja, nem ao Serviço do Au-
gusto, e j á tem Sahido em muitas Vizitas, sem terminar 
sua contumancia. 

/ / Aleyxo Bicudo, eazado, porem vadio, e dezobed.e coin ac-
tual discórdia com sua mulher. 

Para se dar bayxa aos Soldados de Infantr." 
paga abaixo declarados. 

Ilavendo-se impossibilitado por an.8 e achaques p." o líeal 
Serviço os Soldados de Infantr." do Regim.t0 de q' hé Coronel 
Manoel Mexia Leyte, Jozé Cardoso, Jozé Per.", o Cabo Fran.™ 
Gomes Barreto, João Roiz' e João Luiz da Comp." do Cor.01 

Antonio Roiz' Paes, Marcos Roiz', João Fran.co, Ângelo Mar-
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ques, Goneallo de Pontes, André Joaquim, e Fran.™ de Arcliego 
- - da, Comp." do Ten. te Coronel, Manoel Damaeeno, Manoel de 

Souza de S.", Inácio Pedroso, e Miguel Antonio da Comp." de 
Mayor, Arnáo de Olanda de Vasconcellos, e Jozé Garcez da 
Comp." de Granadeyros, Fran.™ de Salles da Comp." de Vas-
concellos, como tudo me foi constante pela informação, e re-
lação, q' me deo o referido Coronel, datada no prez.e dia: 
Portanto ordeno 110 Real Nome de S. Mag." se lhes dê baixa. 
S. Paulo a 25 de 7br.° de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." se deixar passar ao Cap.1" Fortes q' vay P. a o R.° 

Nos Reg.os. ou Guardas se deixem passar ao Cap.'" de 
Aventur."* Antonio Roiz' Fortes, a seu filho, e a outro homem, 
q' os acompanha, q ' vão com carta m." p." o 111."'" e Ex.m o Sr. 
Vice Rey do R.° de Janr. 0 do Serviço de S. Mag.°. S. Paulo a 
30 de 7br.° de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." se prenderem aos Mulatos José Pires e 
Manoel Roiz' 

Ordeno a todos os Oficiaes Aux.''s e de Ordenança, ou a 
qualquer delles aq.m esta Portaria for apresentada, prendam, 
e me remettão com segurança aos Mullatos Jozé Pires, e Ma-
noel Roiz': bem advertindo, q ' se assim o nam fizerem, pro-
cederei como merecer a falta de execução, e froxidão, com q' 
se portarem. S. Paulo a 3 de 8br.° de 1775 / / Com a rubrica 
de S. Ex." / / 

P." o Alferes Marzagão entregar o Comandam. t e da 
Fort." de Parnaguá ao Ten. t e reformado Joaq.m 

Coelho tia Luz. 

Ordeno ao Alferes Manoel Gomes Marzagam entregue o 
comandam.10 da Fortaleza de Parnaguá, e tudo o q' á mesma 
pertencer ao Ten.to reformado Joaq."' Coelho da Luz aq.m no-
meey por Comand.1' da d." Fortaleza. S. Paulo a 4 de 8br.° 
de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." se nam atravessarem os mantim. t o s 

Martim Lopes Lobo de. Sald." etc. Faço saber, q ' me hé 
constante, q ' muitas pessoas, especialm.t0 os Taverneyros atra-
vessam os mantim.tos fora da Cidade, e nas entradas delia 
para os revenderem por preços excessivos com opressam dos 
mais moradores, aquém os occultam para afectarem falta dos 
mesmos mantimentos, e aumentarem a carestia; E porá' se 
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devem evitar Semelhantes monupolios, e transgressoens: Man-
do, q ' toda a pessoa de qualquer qualidade q ' seja se abstenha 
dos referidos excessos puniveis, Subpena de liurn mez de pri-
zão, e de vinte mil reis pagos da Cadeya pela prim." vez, q' 
forem compreendidos, e de dobro na Segunda; e a este res-
peito nas mais vezes, a metade p." o hospital, e outra a metade 
p.a quem acusar os transgressores: E p." de todo evitar as 
respectivas transgressoens, q ' ocultam.te poderiam fazer os 
Taberneyros, e Traficantes, prohibo debaixo das Sobre ditas 
penas q' nas tabernas, e cazas de Traficantes, onde té agora 
se revendia a farinha mais se nam possa vender, nem por 
grosso, nem pelo miúdo; e P-" q ' nam falte aos pobres a co-
modidade q' tinham de comprarem a farinha aos pratos; 
Mando q' tanto nas Cazinhas como nas ruas, e nas caza.s dos 
Lavradores se venda também aos pratos aquém assim as qui-
zer comprar, Subpena de se proceder, como merecer a impie-
dade dos q' assim nam quizerem vender aos mesmos pobres, 
q ' nam podem comprar medidas mayores. E para q' chegue 
á noticia de todos, e ninguém possa allegar ignorancia mando 
q ' este se publique a to(|iie de cayxas, e se afixe em quatro 
partes publicas desta Cidade. Dado, e passado nesta Cidade 
de S. Paulo aos cinco dias do mez de 8br.° de 1775 / / o Se-
cretr." do Governo Thomaz Pinto da Sylva o fez escrever / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." se deixar passar a David Antunes. 

Nos Registos, ou Fortalezas se deixe passar a David An-
tunes q ' hontem chegou do R.° de Janr. 0 em Serviço de seu 
Amo o Sr. D. Luiz Antonio de Souza, em qualquer dia, e 
hora, em que elle quizer voltar p.a o R." de Janr." S. Paulo a 
5 de 8br." de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." se prender ao índio Antonio Batoque 

Ordeno a qualquer Of."1 Aux."r ou de ordenança, a q.m 

esta for apresentada, marche á Fazenda de S. Caetano prenda, 
e conduza á Cadêa ao índio cazado Anton'o Batoque: alias. 
S. Paulo a 5 de 8br.° de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." se dar baixa aos Soldados abaixo declarados 

Havendo-se impossibilitado por achaques p." o Real Ser-
viço os Soldados de Infantaria, de q' hé Manoel Mexia Leyte: 
a saber: Manoel Gonçalves Madr." da Comp." do referido Co-
ronel; Patrício Roiz', Antonio Soares, e João Lopes da Cruz, 
da Comp.41 do Sarg. t 0 Mavor, e Inácio Laynes da Comp." de 
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Vasconcellôs: Hey por bem no Real Nome de S. Mag.e Fidelis-
sima ordenar se llies dê baixa. S. Paulo a 6 de 8br.° de 1775 
/ / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P.'1 o Cap."1 André Dias comprar e remeter 
farinhas de Ararytaguaba. 

Porq. to se precisão farinhas p." m u n i c i a m . d a s Tropas: 
Ordeno ao Cap."1 André Dias, morador em Ararytaguaba, 
compre por conta da Real Fazenda na d." Freguezia, e nas 
Villas de Sorocaba, e Itú, a farinha, q' achar feita, e mandar 
fazer, q' precisa não for p.a o gasto das mesmas Villas, e Freg.", 
e que a faça conduzir com brevid.e a entregar nesta Cid.e ao 
Almox.", para o q' poderá convocar as pessoas que neeessarias 
forem p.a se fazer este provimento sem demora, e embargar 
bestas, e carros p.a condução: E mando a todas as Justiças, 
e a todos os Oficiaes Aux.08, e de Ordenanças dem todo o au-
xilio q' o d.° Cap."1 pedir, Subpena de eu proceder contra q m 

faltar a execução desta ordem. S. Paulo a 6 de 8br.° de 1775 
/ / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P.1' ninguém se hir arrancliar na Fazenda do Cap1" 
Pedro Ferr." dos Santos no Tr." da V.a de 

Ubatuba. 

Porq.1" o Cap."1 Pedro Ferr." dos Santos lié Senhor e pos-
suidor da Fazenda da Pinsiguaba, pela qual desaguão no mar 
dous rios, a saber, Pinsiguaba, e Tepecu, 110 Termo da V.a de 
Ubatuba, em q' deixando-se trabalhar com a sua escravatura, 
e não se lhe perturbando a pesca na forma dos Provimentos 
da Correyçam pode resultar utilid.e aq.™ quizer comprar man-
timentos, e aumento dos Dizimos: mando q' nem húa pessoa 
de qualquer qualid.e, e condição q' Seja se vá arranchar 11a 
d.a Fazenda, nem perturbar lhe a pesca dentro das braças 
prohibidas pelos ditos Capítulos de Correyção, e q ' as Jus-
tiças, Of.es de Auxiliares, e de ordenança prendão, e me re-
metão qualquer pessoa q' se for arranchar na d.a Fazenda ou 
perturbar a dita pesca, e q' fação demolir quaesquer ran-
chos, q' tiverem feito e fizerem 11a mesma Fazenda as mesmas 
pessoas. S. Paulo a 6 de 8br.° de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

P.a se prender o Preto Gaspar Peres e seu f.° 
Criminosos. 

Ordeno ao Cap."1 de Aux.es da V." de Ubatuba Antonio 
Luiz Per." faça prender e remeter-me com toda a Segurança 
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ao Preto Gaspar Peres, e ao f.° do mesmo Preto ambos crimi-
nosos; e q ' da m." p.te participe ao Escrivão da mesma V.a 

remeta quaesq.r culpas, q ' os d.os Pretos tiverem, ao Escrivão 
da Ouvedoria desta Comarca Subpena de q' Se não as mandar 
ser Suspenso, e prezo. S. Paulo a 6 de 8br.° de 1775 / / Com 
a rubrica de S. Ex." / / 

P." se prender a Caetano Peres de Gusmão, seus 
dois filhos e Sohrinlio. 

Ordeno ao Juiz Ordr.° da V." de Ubatuba Carlos Gomes 
Mor.", prenda com Segredo de Justiça, e me remeta com toda 
a segurança a Caetano Peres de Gusman da mesma Villa, e 
q ' faça remeter p." o Cartorio da Ouvedoria desta Comarca 
quaesquer culpas, q' o d.° Caetano Peres tiver: Outro Sim q' 
da mesma forma prenda e me remeta aos dons filhos do mes-
mo, e a seu Sobrinho Antonio Nunes, Subpena de Suspenção, 
e de culpa, e de proceder posteriorm.te contra o mesmo Carlos 
Gomes com toda Severidade. S. Paulo a 6 de 8br." de 1775 
/ / Com a rubrica de S. Ex." / / . 

P." se deixar passar os abaixo nomeados 

Nos Reg.os se deixem passar ao Cap."' Pedro Ferreyra 
dos Santos, ao Cap."1 Antonio Luiz Per.", Miguel Lopes, hum 
Mulato por nome Domingos, e hum Negro por nome Jozé, os 
quaes vam p.a o R." de Janr.°. S. Paulo a 7 de 8br." de 1775 
/ / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." os quatro nomeados Capitaens de cavallos do 
Regim. t o de Voluntários Reaes nam vencerem 
Soldo conq. t 0 não aprontarem suas Comp."s 

Ordeno ao Then. te Coronel Comd.0 do Regim.t0 de Volun-
tários Reaes nam inclua nos Prets Soldos dos quatro nomea-
dos Capitaens de cavallos, e dos seus Of.es Subalternos, emq.t0 

os mesmos Capitaens nam aprontarem as suas Comp."s de tu-
do o q' as devem aprontar, por se praticar assim no Reyno 
com os Capitaens q' Levantão Semelhantes Comp."8; e porq'. . ^ 
do contrario modo não as formarião á Sua Custa, como sam 
obrigados, e Sim á custa da Real Fazenda, vista amora, e Len-
tidão, com q' se preparão. S. Paulo a 11 de 8br.° de 1775 / / 

/ / Com a rubrica de S. Ex." / / 
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P." o Cap."1 José Galvão de Moura e Lacerda ser 
Com.d0 da Fortaleza da Barra gr.de de Santos. 

Porq. to hé indispensável m.te necessário haver Comandante 
na Fortaleza da Barra grande de Santos p." defensa da mes-
ma : Hey por bem nomear no Real Nome de Sua Mag." para 
Comand." da mesma Fortaleza ao Cap.111 de Infantaria José 
Galvão de Moura e Lacerda; e ordeno ao mesmo Capitão tome 
conta da d." Fortaleza, e tudo o q' a ella pertencer por inven-
tario, ou relação, que assinará com quem lha entregar, e com 
o Cap.111 Comand." da Praça de Santos, que assistirá ao res-
pectivo recebim. t0; cujo docum.to me será remetido p." a todo 
o tempo constar; e outro Sim Ordeno ao d.° Cap.111 execute 
todas as ordens, q ' o Sobred." Comand.0 lhe entregar, e as que 
lhe distribuir e q ' tenha a mayor vigilancia na boa defensa 
da mesma Fortaleza, Subpena de ficar responsável ao q' por 
descuido, ou má guarda acontecer na mesma. S. Paulo a 11 
de 8br.° de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

Foi outra do mesmo theor p." o Cap.1" de Infantr." Inácio 
da S." Costa tomar conta da Fortaleza da Barra da Bertioga 
de Santos. 

P." o Cabo Fran."'" X.1'1' da S." ser Comand.6 da 
Fortaleza da V." de S. Seb.m 

Porq. to hé necessário haver na principiada Fortaleza da 
Villa de S. Sebastião lium Oficial Inferior, q ' a comande, por 
se ter dado baixa ao Sarg. t0 Joaquim da S." Coelho q' a co-
mandava, e sou informado q' o Cabo Francisco X.o r da Sylva 
hé hábil p." o d.° Comandam.10, e lhe ordeno tome conta da 
d." Fortaleza, e de tudo o q' a ella pertencer por Inventario, 
ou relação, que assinará com o d.° Joaquim da Sylva no acto 
da entrega, q ' o mesmo Joaquim da Sylva fará Logo q' esta 
lhe for mostrada, cujo documento me será remetido p." a todo 
o tempo constar: E outro Sim Ordeno ao mesmo Cabo se por-
te com toda a prudência e comedim.'0 no d." Comandan.to Sem 
ofensa alguma dos moradores da d." Villa, nem se intrometer 
com Justiças por ser o Seu Comando Limitado á Fortaleza, q ' 
defenderá e guardará como deve observando todas as ordens, 
q ' lhe forem entregues, e que lhe dirigir e destribuir o Cap."1 

Comand.0 da Praça de Santos. - S. Paulo a 11 de 8br.° de 
1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." se passarem da Infantr." p." o Regim. t 0 de 
Voluntários Reaes os abaixo declarados. 

Porq. to convém ao Real Serviço de S. Mag.e passarem 
Fran.0 0 Antonio Olynto de Carvalho, e José Pinto da Comp.1 
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do Sarg. to Mayor Pedro da Sylva e Manoel Jozé da Graça 
Sarg. t 0 da Comp." do Ten. te Coronel p." a Infantaria de Volun-
tários Reaes; Ordeno ao Snr Coronel Manoel Mexia Leyte 
lhes faça as ditas pasagens na forma referida. 

S. Paulo a 12 de 8br.° de 1775 / / Com a rubrica de S. 
Ex." / / 

P." virem Recrutas da Villa de Parnahyba 

Porq. to a dilig." de se recrutarem os Solteiros da V." da 
Parnahyba dividida entre o Cap.'" Mór da mesma Villa e o 
Cap.'" de Aux.es Policarpo Joaquim de Olivr." nam tem Sur-
tido o efeito, q' esperava, antes Sim demoras pela confuzão 
das jurisdiçoens: Ordeno ao mesmo Cap."1 de Aux.''8 faça Logo 
Sem mais embaraço algum vir á minha prezença todos os Sol-
teiros, e os cazados depois do dia 14 de Junho do prezente 
anuo, exceptuando Somente aquelles, q ' por despachos meus 
tiverem sido escusos, ou esperados. S. Paulo a 13 de 8br.° 
de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

Bando p.a se nam dar Sera nos enterros a pessoa 
alguma, só sim aos Ecclesiasticos Officiantes. 

Martim Lopes Lobo de Saldanha etc. Paço saber, que 
me hé constante a suma consternação, a q' se vem reduzidas 
as Familias desta Capitania nas funestas occasioens, em q' 
falece alguém das suas Cazas pelo vaydoso abuzo de se dar 
cera nos acompanhamentos, e Oficios nam só aos Ecclesiasticos, 
mas também aos mais, e aos Seculares, q ' oecorrem, nam ha-
vendo quazi sempre sera a vender, que chegue p." estes insig-
nificantes inúteis desperdícios; e nam tendo muitas Familias 
graves, pela decadencia, e insubsistencia dos bens, com que a 
comportem, ainda q' suceda achar-se com q' suceda achar-se 
com q ' se vem precizadas a venderem, e empenharem alguma 
couza; q ' lhe resta p." evitarem a vergonha, q ' lhes cauzam os 
indiscretos reparos, e murmuraçoens dos q' oecorrem, Som te 

por receberem vellas; a que acresce, ou enterrarem-se occul-
tam.te Conduzidas em redes m.t , ,s pessoas, q ' nam deixam 
dr.os prontos p." os taes desperdícios, ou ficarem sem os uti-
lissimos Sufrágios, por gastar-se com as vaidades referidas o 
q' era justo dispenderem nelles, dentro dos inalteráveis Limi-
tes, q ' estabeleceram as Santas Leys de 26 de Junho de 1766, 
e de 9 de 7br.° de. 1769; Seguindo-se também da mesma impra-
ticável desordem Carestia, e falta de Sera p." o Culto Divino; 
e porq' abuzo semelhante, de q' resultão tam obviaveis conse-
qüências clama por saudavel providnecia: Mando, q ' nesta Ca-
pitania cesse o mesmo prejudicial abuzo, e que tanto nos acom-
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panham- to\ coiuo nos, Q í i e m wvww Sfò "VYà» wvis ^a'-
cleziasticos Oficiantes, com cominação de pagar da Cadeya 
duzentos mil reis quem mandar dar a d." Sera, e de incorrer 
na mesma pena (piem a distribuir; a metade p." despezas do 
hospital, e outra ametade p." quem denunciar aos transgresso-
res; e nam tendo estes faculdades, com q' paguem as respec-
tivas, penas, serem retidos na Cadeya por tempo de tres mezes, 
Sem excepçam de pessoa alguma, de qualquer Sexo, qualidade, 
condição que for. E. p." q ' chegue á noticia de todos mando 
q ' este se publique nesta Cid.c e em todas as villas, e Fregue-
zias desta Capitania a toque de caixas, e q ' depois de registado, 
se afixe na p.te mais publica dellas. Dado, passado e Sellaclo 
nesta Cid.e de São Paulo a 14 de 8br." de 1775 / / O SeeíStr.» 
do Governo Tliomaz Pinto da Sylva o fez escrever / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

Forão outros Bandos por Copias do Theor do q' fica re-
tro p." todas as Villas, e Freg.a s desta Capitania. 

P." se dar hayxa aos Soldados do Regim. t 0 da 
Infantr.a paga por incapazes do Serviço. 

Porq.'" por relação datada em 13 do corrente asinarla pelo 
Coronel Manoel Mexia Leyte, me hé const.'' q ' os Soldados 
referidos na Copia junta da mesma relação, por mim rubri-
cada, estão inliabeis de servirem pelos achaques declarados 
na mesma copia: Portanto Ordeno se lhes dê bayxa. S. Paulo 
a 14 de 8br." de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P.a se não entender com Antonio Mendes da 
Cunlia, por dar hú filho p.a Soldado 

Porq.1" Antonio Mendes da Cunha morador na Cutia. deo 
dous filhos, Miguel, e Salvador Mendes da Cunlia p." Sol-
dados: Mando (pie Sem segunda ordem especial minha se nam 
entenda com o referido, nem com seu filho Antonio, o qual 
lhe dou p.a Sua Comp.". S. Paulo a 15 de 8br." de 1775 / / 
Com a rubrica de S. Ex. a / / 

P." o Thesour." menor da Real Faz.da satisfazer 
a Manoel da S.a Ribr." 1 8 4 0 r . s de sust." da 

Recluta q' veyo 

O Thesour." menor da Real Faz.'1" q ' faz as desp.'" miú-
das Satisfaça a M.1'1 da S." Ribr." Cabo da Recruta, q ' agora 
veyo (1a V a da Faxina, a quantia de 1840 r.s q ' gastou no 
Sustento da mesma Recruta; e com recibo do mesmo Cabo se 
lhe levará em conta. S. P.'° a 16 de 8br.° de 1775 ,// Com 
a rubrica de S. Ex." / / 
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P." o Juiz da V.a da Faxina devassar de Thimoteo 
da S.a Moraes na rebelliam q' causou em frustar 
a dilig." das Recrutas, encarregadas a Thomé de 

Almeyda 

Porquanto tendo encarregado a Thomé de Almeyda re-
crutace na V.a da Faxina os Solteyros expressados em Lista, 
que lhe entreguei em mam própria, e tendo-o munido com 
Portaria de 24 de Agosto do prez.te anuo p.a o auxiilarem to-
das as Justiças, Capitaens Mores Of.es Aux.os, e Ordenanças, 
fui plenam.te informado, q ' tendo o d." Thomé de Almeyda, 
disposta a dilig.", a q ' estando a mayor p.te dos Pays de Fami-
lia^prontos a darem seus filhos, chegará á mesma Villa Thi-
moteo da Sylva de Moraes, q ' entam era Juiz. espalhara voz, 
e fama q' o d." Thomé de Alm.da era a cauza daquellas Recru-
tas; e q ' aquelle mesmo Juiz dissuadira a muitos dos q' esta-
vam prontos a q' se nam alistassem, nem viessem; e q ' nam 
satisfeito o d." Juiz daquella Sediçam, e rebelliam, q' fomen-
tou, passara ao excesso de mandar notificar dez homens, fa-
zendo perceber, q ' eram p.a prender ao d." Thomé de Almeyda 
p." ver, se fugia, sem executar as minhas ordens, p." q ' fizera 
por os dez homens á porta da Camera, donde os mandou em-
bora, depois q ' vio q' o mesmo Thomé de Alm.rtn nam fugira, 
e apresentara a m." Portaria em Camera, onde nam teve o de-
vido efeito pelos referidos movimentos do d." Thimoteo da Syl-
va, pelo q' em Oficio de 18 de 7br.° dirigido á Camera da mes-
ma Villa o mandei Suspender do cargo de Juiz, e com efeito 
foi Suspenso em 3 de 8br.°, como constou por Certidam, e por 
Carta da mesma Camera datada em 2 do Corrente, e esta Sus-
pençam nam hé pena correspondente á infedelidade do d." 
Thimoteo da Sylva, nem a mesma infedelidade se desvanece 
com a cautella, q ' uzou de fazer com a Camera algumas Re-
crutas, depois q ' se ausentou o d." Thomé de Almeyda: Por-
tanto Ordeno ao actual Juiz Ordinário, que autuada esta mi-
nha Portaria e Servindo-lhe esta de Corpo de delito, pergunte 
devassam-'0 ao menos trinta testemunhas Sobre o Contheudo 
nella, regulando-se pelos Itens seg.t0S. 

1.° / / Se o d.° Thome de Almeyda, em execução da Portaria, 
e Lista, q ' lhe tinha entregue p." recrutar os Solteiros 
da V.a da Fachina, tinha, ou não disposto a execução 
desta dilig." e se os Pays de Familia estavão ou não 
prontos a darem Seus filhos p." o Real Serviço. 

2.° / / Se estando a diligencia nos Sobred."s termos chegara 
á d." V." Thimoteo da S." e Moraes, que era Juiz da 
mesma, e entrará a espalhar voz, e fama, q ' aquella 
dilig." tivera principio no mesmo Thomé de Almeyda, 
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prometendo-me trazer os homens da mesma d." V." e se 
o mesmo Thimoteo da S." dissuadio, ou nam os Pays de 
Família a nam darem seus filhos, e se disse a estes, 
q ' nam viessem. 

3.° / / Se o mesmo Thimoteo da S." sendo Juiz, (|ue devia, 11a 
forma das minhas ordens, auxiliar ao d." Thomé de Al-
meyda, fez, ou nam o contr.", apenando dez homens, 
fazendo perceber, que eram p." prender ao d.° Thomé 
de Almeyda p." ver se fugia sem executar a minha or-
dem e se depois de frustar assim a diligencia, se lhe 
davão, ou nam parabéns de o ter assim feito. 

4.° / / Se depois de voltar o d.° Thomé de Almeyda p." esta 
Cidade o d." Thimoteo da S." ou por medo, ou por 
aconselhado, fizera entam com a Camera algumas Re-
crutas, 

õ.° / / Se o d.° Thimoteo da Sylva e Moraes, Juiz q ' foi da 
d." V." foi aconselhado, ou persuadido de alguma pes-
soa p." q ' frustrasse a dilig." do d.° Thomé de Almeyda, 
e q.'" era essa pessoa, q ' o aconselhou, ou persuadio p.a 

os d.08 excessos, e rebelliam. 

E tirada a d." Devassa com todo o zello, e verd.°, o d ° 
Juiz me remeterá fechada em Segredo de Justiça com toda 
a Segurança: bem advertindo, q ' de qualquer omissam, pro-
xidão, ou falça compaixão, q' o d." Juiz Ordinr.° actual tiver 
nesta diligencia, se conhecerá na primeyra correiçam. S. 
Paulo a 16 de 8br." de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." o Ten. t o João de Castro passar-se da Infantr." 
p." Voluntr.0 8 Reaes da Cavalr." 

Porq.to permiti ao Ten. te João de Castro do Canto do 
Regim.to de Infantaria, de q' hé Coronel Manoel Mexia Leyte 
fazer troca com o Then. te da Cavallaria Domingos Manoel: 
Ordeno ao mesmo Coronel lhe dê guia p." a respectiva pas-
sagem. S. Paulo a 19 de 8br." de 1775 / / Com a rubrica de 
5. Ex." / / 

P." o Tlien. te Domingos Manoel passar-se do 
Regim. t 0 de Cavalr." de Voluntários Reaes p.a 

a Infantaria paga. 

Por.'" permitti ao Ten. te da Cavallaria Dom."8 Manoel 
do Regim.to dos Voluntários Reaesr de q ' sou Coronel, fazer 
troca com o Ten.to de Infantaria João de Castro do Canto do 
Regim.to de Infantaria de q' lie Coronel Manoel Mexia Leyte: 
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Ordeno ao meu Then.tu Coronel Comand.0 do mesmo meu 
Regimento lhe dê guia p.u a respectiva passagem. 

S. Paulo a 19 de 8br." de 1775 / / Com a rubrica de S. 
Ex." / / 

P." o Thesour.0 da Real Faz.'1'1 pagar ao Sargento 
Mor Pedro da Sylva 8 1 $ 6 0 0 r . s 

O Almox.° Thesour.0 das despezas miúdas Antonio Jozé 
Pinto pagará ao Sarg. to Mor Pedro da Sylva, q ' nesta occasião 
parte com a sua Comp." p." a Praça de Santa Catherina, a 
quantia de oitenta e hum mil e seiscentos reis, importaucia 
de dons inezes de Seus Soldos adiantados, q ' se ham de 
vencer no ultimo de Janeyro do anuo proximo fucturo; e 
com recibo do d.° Sargento Mor lhe será Levada em conta a 
referida quantia. São Paulo a 26 de 8br.° de 1775 / / 

/ / Com a rubr." de S. Ex." / / 

A 30 de 8br.° pela huma hora da tarde se expedio huma 
Parada p." o R." de Janr. 0 com o theor da q' fica a fls 5. 

P." o Cap.1" Paulino Ayres prender, e remeter a 
Fran.™ X.o r da S." Lopes etc. 

Porq. to Fran.™ X." r da S." Lopes, e Fran.™ Cardoso de 
Moraes, naturaes de Juquery, sendo avizados p." virem á m.a 

prezença, fugiram p." a Caza, ou Sitio do Alferes Joam Pires 
de Almeida Taques de Sorocaba: Ordeno ao Cap.1" de Aux.os 

Paulino Ayres de Aguirre os faça procurar, prender, e reme-
ter com toda a Segurança. S. Paulo a 1 de Novbr" de 1775 / / 
Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." o Sarg. t o Mor da Parnaliyba Levar tres Ser-
radores da Aldeya de Baruery 

O R.do P.° Superior Cap.111 Mor, e Director da Aldêa de 
Baruery deixem e nam impeçam ao Sarg. t0 Mor Antonio Fran-
cisco de Andrade ajustar e levar da d." Aldêa tres Serradores 
alias. S. Paulo a 5 de Novbr." de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

P. a se dar baixa aos Soldados da Infantr." paga 
Abaixo. 

Havendo-se impossibilitado por achaques, e doenças dila-
tadas cs Soldados de Infantr." do Regim.to de que hé Coro-
nel Manoel Mexia Leyte, que çonstão da Copia da relação q' 



o d.° Coronel me deo a qual vay rubricada por mim: Mando 
no Real Nome de S. M a g . d e F : se lhes dé baixa. S. Paulo a 
6 de 9br.° de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. ! l / / 

A 15 de 9br.° pelas 10 horas da manhãa se expedio liúa 
Parada p." o R.° de Janr.° a huma hora da tarde etc. e a q ' 
fica a fls 5. 

P. a o Thesour." da Real Faz.'1" entregar ao Quartel 
Mestre da Infantr." paga a q. t a de 4 7 $ 0 7 9 r.a p." 

pagm. t o de 1 1 3 par. s de botins. 

Ordeno ao Thesour." menor da Real Fazenda entregue <• 
pague ao' General Mestre do Regim.to cio Coronel Manoel Me-
xia Leyte a quantia de quarenta e sete mil Sete centos e no-
venta reis, importancia de cento e treze pares de botins, q ' 
se fizeram p." o d." Regim. t0 e com recibo do mesmo Quartel 
Mestre se lhe levará em conta. S. Paulo a 18 cie 9br.° de 
1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." se dar haixa aos Soldados ahaixo nomeados 

Porq. to por relação assinada pelo Coronel Manoel Mexia 
Leyte me foi constante estarem incapazes de servirem os Sol-
dados Manoel de Aguiar, Salvador Deveras, Joaq."' .Joze Gon-
çalves, João Pedroso de Barros, Manoel Cardim, Jozé Raposo, 
Domingos Alz' Ramos, Salvador Rodrigues, e Bento da Fon-
ceca; Ordeno se lhes dê baixa. S. Paulo a 18 de 9br.° de 
1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." se nam entender com o Caho M.°] de Aquino. 

Nenhum Oficial Aux.ar ou da Ordenança se entenda com 
o Cabo M.''1 de Aquino, que serve de Canoeyro no porto, onde 
hé preciso, q ' esteja pronto. S. Paulo a 23 de Novembro 
de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

A 27 de 9br." de 1775 se expedio hua Parada, como a do 
dia 22 de 7br.° q ' fica reg.d" neste L.° a fls 20. 

P. a se assaltar o Quilombo, q' está no Tr.° da 
Parnahyba. 

Permito a qualquer pessoa, ou pessoas dem assalto ao 
Quilombo q' se vay formando no Termo da Parnahyba, e 
prendão aos ditos Aquilombados, entre os quaes se acha hum 
Mulato de Antonio Pinto ao qual se me remeterá com toda 
a Segurança, por ser criminoso cie delitos graves. São Paulo 
a 30 de Novbr." de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 



P. a o Ten.° Coronel Com.de de Voluntr.03 Reaes 
passar p." a Seg.da Recruta os Soldados Seg.tes 

Fran.™ X. o r Pedroso de Mogy Guassü, f.° de Fran.™ 
de Bor ja / / 1 

Maurício Ferr." da Comp.a de Garcia /,/ 2 
Fran.™ Ferr." da Comp." de Mayor, ambos filhos de 

Vicente Ferr." Machado da Freg.a de S. Amaro / / 3 
Joaq.m M.el. cazado da Freg." de S. Roque / / 4 
Inácio de Cubas, f.° de Maria da Conceição Viuva / / 5 
Joaq.m Jozé f.° de Maria Leyte de Ar.0 da Freg.a da 

Cone."1 / / 6 
Joaquim Roiz, f.° de Pedro Roiz, do Tr.° de Mogy das 

Cruzes / / 7 
Antonio Gomes Guim.s, cazado da V.a de Guaratg.ta / / 8 
João Gomes, f.° de Catharina Bicuda / / 9 
Jozé Barbosa Machado, f.° de João Barbosa Machado 

da Conceiçam dos Guarulhos / / 10 
Felis Jozé Ribr.» f.° de Jozé Ribr." do Bayrro da Pe-

nha ,// 11 
Miguel Pires de Camargo, f.° de Salvador Pires da 

S." Freg." da Cutia / / 12 
M.01 da S.a, f.° de Euzebio Roiz da S.a do Bayrro de 

S. Anna / / 13 
Felis Joaq."» de Alm.d", f.° de Catharina de Alm.da da 

Freg." da Conceição dos Guarulhos / / 14 
Salvador Fragoso de Tolledo, f.° de Blena Pedroso 

viuva do Bairro da Penha / / 15 
O filho mais inferior p." o Serviço, de Jozé Alz' Fer-

raz da Cutia, os quaes São Inácio Alz' e Bento 
Alz' Pedroso dos quaes hade ficar o melhor no 
Serviço / / 16 

Joaq."1 X.L'r de 01ivr.a, cuja naturalidade, e Pays se 
averiguará / / 17 

Fran.™ Giz' da V.a de Itú / / 18 
Jozé Fr . c da V a de Sorocaba / / 19 

S. Paulo a 30 de Novembro de 1775 / / Com a rubrica 
de S. Ex." / / 

P. a o Escrivão da Junta da Real Fazenda passar 
quatro Certidoens das quantias que se acharam 

no Cofre depois do balanço, q' nelle se fez. 

O Escrivam da Junta da Real Fazenda vendo o Auto 
de exame, e balanço, q ' fiz dar ao Cofre ma passe quatro 
Certidoens do mesmo theor das quantias q' nelle se acharam, 
declarando nas mesmas certidoens a que pertenciam e se com-
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pletavão as respectivas naturezas. S. Paulo a 1 de Dezbr." 
de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." 

Para se sentar praça de Capellão do Regim. t o de 
Mexia ao P.° Ignacio de Ar.° Tx. r a dando-se baixa 

ao P.° M.el Leandro Coream q' o era. 

Porq to o R.d" P.e Manoel Leandro Coream, Capellão do 
Regim.to de q' he Coronel Manoel Mexia Leyte, não pode, pe-
las suas moléstias, q ' me sam constantes acompanhar o d.° 
Regim.'": Ordeno ao mesmo Coronel lhe dê baixa, e q ' em 
seu Lugar sente praça de Capelão ao R.do P. e Inácio de Araú-
jo Teyxr." q ' era Capellão do Regim.tu de Voluntários Reaes, 
donde lhe mandei fazer passagem p." o Sobred." Regim.*0. S. 
Paulo a 3 de Dezbr." de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." o d." P.° Capellão passar do Regim. t 0 de Volun 
tarios p.a o de Mexia. 

Porq. to tenho Ordenado, q ' o R.d" P. e Inácio de Ar." 
Texr." passe a ser Capellão do Regim.t0 de q' hé Coronel Ma-
noel Mexia Leyte: Ordeno ao Then. te Coronel Com.de lhe passe 
Gnia e em seu Lugar Sente praça de Capellam ao R.do P.e Ma-
noel Alz'. S. Paulo a 5 de Dezbr." de 1775 / / Com a rubrica 
de S. Ex." / / 

P. a o Inspector do Reg.° de Sorocaba Salvador 
de Olivr." Leme aprontar mantim. t o s p.a as 4 

Comp.a s de Voluntários Reaes q' ham de 
marchar . 

Porq. to faço marchar brevem.te desta Cidade quatro 
Comp."8 de Infantr." dos Voluntários Reaes em diversos 
dias: Ordeno a Salvador de Olivr." Leme, Inspector dos 
Meyos Direitos do Reg." de Sorocaba, faça aprontar dez alqr.s 

de farinha, e quatro boys, ou vacas em Sepetuba: O mesmo 
na Lagoa — Lambaracy -— no porto de Itapitininga da parte 
de Lá —no Ribeyram fundo, em Fazenda nova p." em cada 
hum dos ditos oito Pouzos se entregar a cada huma das ditas 
Companhias dous alqr." e meyo de farinha, e huma rez, de 
q' deverá passar recibo cada Cap."' e a vista dos mes-
mos e dos respectivos preços se lhe pagar na Junta da Real 
Fazenda prontam." a importaneia do custo. 

S. Paulo a 3 de Dezbr." de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex.» / / 
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P.a o Sarg. t0 Mor Theotonio Jozé Zuzarte hir 
aprontar mantim. tos p." as Comp.118 q liam <le 

marchar. 

Ordeno ao Sarg. to Mor Theotonio Joze Zuzarte parta 
Logo á Ponte da Cutia, e ali faça aprontar em mam Segura 
quatro arrobas de Toucinho, dez alqr." de farinha, e cinco 
de feijam p.11 ali se entregar a cada Comp." q ' ali hade per-
noitar, huma arroba do d." toucinho, dous alqr.s emevo de 
farinha ,hum alqr.1' e quarta de feijam: E com a mesma bre-
vidade partirá da dita Ponte do Pouzo do Collegio, onde fará 
o mesmo provim.to de toucinho, feijam, e farinha p." se dis-
tribuir na Sobred." forma. S. Paulo a 5 de Dezembro de 
1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." o Cap.1" Antonio Roiz' Fortes Cap."1 de 
Infantr." de Voluntários Reaes marchar p." 

o Sul. 

Ordeno a Antonio Roiz' Fortes, Cap."1 de Infantaria 
de Voluntários Reaes Siga a sua marcha pelos Tranzitos e 
Pouzos referidos na relaçam junta, avauçando-os ao menos 
em cada noite inalteravelm.10, e fazendo todo o esforço, q' 
da sua honra, e dos seus Soldados espero; por avançarem 
dous Pouzos, q' lhe forem possíveis avançar em alguns dias: 
bem advertindo, q' quanto mavor for a brevidade, com q' 
chegar ao Rio Grande, -e prezença do Snr ' Then.tl' General, 
mayor Serviço farão a S. Mag.e, q' nos Seus Paulistas confia 
a segurança dos seus Estados. 

Os ditos Pouzos estam por ordens minhas fornecidos dos 
mantimentos necessários p." Se municiarem aos Comp."8 e 
cada huma com a regularidade Seguinte. 

Leva desta Cidade cargas de Sal. e as bestas de Carga 
necessarias; porem onde afrouxarem as mesmas bestas, ou 
onde as despedir, e onde se lhe acabar o Sal, ou for preciza 
alguma couza, uzará com zello da Portaria, q' lhe entrego, 
na qual Ordeno a todos os Militares, Auxiliares, Ordenanças, 
e Justiças executem proiitam.te tudo quanto pelo d." Cap111 

lhes for requerido, e pedido Subpena de exemplar castigo. 
Na primr." noite na Ponte da Cutia hade receber huma 

arroba de toucinho, dois alqr.8 emeyo de farinha, e alquevre, 
e quarta de feijam. 

Na Segunda noite em o Pouzo do Collegio hade receber 
as mesmas porçoens de mantimentos. 

Na tercr." noite em Supetuba hade receber dous alqr.8 

emeyo de farinha, e lium boy. 

cm 1 2 3 4 5 6 unesp- 9 1 0 1 1 1 2 1 3 1 4 
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Em cada liuma das mais noites até a Fazenda nova in-
- - - clusive liade receber dous alqr.s e meyo de farinha, e huin 

boy. 
Na Fazenda do Rio Verde receberá dez boys p.a comerem 

huin cada dia até a Fazenda do Curiimbehy, em q ' vam já 
alguns p.a algum dia, q' Suceder haver de falha, e se resta-
rem alguns, devem ir p.a diante com quarenta mais q ' hade 

•receber na d." Fazenda de Curumbehy p.!L comerem até a Villa 
nova das Lages, e mais p.a diante até onde chegarem; J á se 
sabe, q ' do Rio Verde até Curumbehy hamde liir tres Peoens 
a Cavallo conduzindo o gado; e de Corumbehy por diante 
ham de liir outros Peoens, q' em liuma e outra paragem já 
mandei aprontar. 

Em cada huma noite do R." Verde p." lá hade receber 
até o Reg." de. Curitiba dous alqr.8 e meyo de farinha nos 
Pouzos, e paragens, q ' pelo mesmo Caminho estão providos 
pelo Then.tu Jozé Joaq."1 Mariano da Sylva Cezar: E se su-
ceder, o q ' não espero, nam ter este municiado algum Pouzo, 
ou Pouzos, tome nelles a d.a porçam aos Vizinhos por preço 
justo. 

Na Encruzilhada do Carrapato, ou Reg." de Curitiba, 
onde está pronto milho, e farinha, se provera da necessaria, 
e correspondente até as Lages, e em toda a parte, onde rece-
ber gado, e mantimentos hade passar recibo; e da mesma 
forma passará bilhetes das bestas das cargas, q ' se forem' alu-
gando de huns Pouzos até outros, nam consentindo, q ' algum 
Oficial tome bestas p.a ir a Cavallo sem juntam.u ' pagar o 
aluguer dellas. Adoecendo conhecidam.'1' algum Soldado, o 
deixará bem recomendado no primr." Sitio, donde em melho-
rando dentro desta Capitania, voltará p." esta Cidade, e adoe-
cendo das Lages por diante ordenará q', em melhorando vá 
encorporar-se no Exercito, por lhe ficar mais perto. 

Nam espero da honra dos Paulistas, q ' algum deserte 
porem se algum cometer esta infamia, encherá a praça com 
outro das Recrutas de Curitiba, q', hade encontrar no Ca-
minho. Nos respectivos dias de falhas me escreverá, dando 
conta de tudo q ' lhe tiver acontecido reinetendo-me as cartas 
por Paradas, quando á gravidade dos cazos o pedir. S. Paulo 
a 8 de Dezembro de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." /,/ 

Tranzitos e Pouzos, q' acuza a Portaria Supra, 
pelos quaes ham de seguir as suas marchas as 

Companhias de Voluntários Reaes de pé. 

De S. Paulo á Fonte da Cutia 
Da Cutia ao Collegio 

Dias Legoas 
" 1 5 / / 
" 2 7 / / 
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Do Collegio a Sepetuba " 3 5 / / 
De Sepetuba a Lagoa " 4 5 / / l/2 

Da Lagoa a Lambaraçy " 5 ^ / / V-i 
Do Lambaraçy / há passagem de rio em 

canoa/ ao porto de Itapetininga da p.t0 

de-Lá " 6 5 / / i/2 

Do d." Porto á Pescaria " 7 5 / / V2 
Da Pescaria / liá duas passagens de rios em 

canoa / ao porto de Apiahv da p.ü' de 
Lá " 8 5 / / 1/0 

Do d." Pcsto ao Rebeyram fundo " 9 4 / / -i/2 

Do d.° Ribeyrão / há rio q ' passar / á 
Faz.dn nova " 1 0 4 / / 

Da d." Fazenda nova ao R.° Verde " 11 4 / / i/2 

Do R.° Verde ao Murumgaba " 12 6 / / l/2 

Do Murumgaba / há dons rios, q ' passar, hú 
delles em canoa / ao Jagurahyba . . . . " 13 5 / / Vá 

De Jagurahyba á Cinza " 14 5 / / Vá 
Da Cinza a Pirahy " 15 5 / / 
De Pirahy ao Yapó da p.te de cá " 16 5 / / 
Do Yapó / ha rio de Canoa / ao Curübehy" 17 3 / / Vo 
Do Curumbehy a encruzilhada do Carra-

pato " 18 5 / / 
Do Carrapato a Fazenda do Lago " 19 4 / / 
Da Fazenda do Lago a Fazenda do Ferra-

dor " 2 0 5 /,/ 
Da Fazenda do Ferrador ao Reg.to de Curi-

tiba " 2 1 5 / / 
Do Registo / ha rio de Canoa / ao Rio dos 

Pattos " 22 5 / / 
Dos Pattos / lia rio de Canoa ao Passa-

quatro " 23 5 /,/ 
Do Passaquatro / ha rio de Canoa / ao 

Curralinho " 24 5 / / 
Do Curralinho ao Pinheyro Seco " 25 6 / / 
Do Pinheyro Seco a Estiva " 26 6 / / 
Da Estiva ao Rodeyo grande " 27 6 / / !/> 
Do Rodeyo grande ao Passaquatro " 28 5 / / 
Do Passaquatro ao Derradr.0 Campestre . . " 29 6 / / 
Do Derradeyro Campestre aos Caldeiroens" 30 6 / / 
Dos Caldeyroens as Correntes " 31 5 / / a/2 
Das Correntes / ha rio que passar / As Ma-

romas " 32 6 / / V2 

Das Maromas ao Coritibanos " 33 6 / / y 2 

Dos Curitibanos / há rio q', passar ao rio 
dos Cachorros da parte de lá " 34 4 / / % 
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Do Rio dos Cachorros ao Rio das Canoas . . " 35 6 / / 
Do Rio das Canoas / passagem / a Villa 

nova das Lages ultima desta Cap.nln de 
S. Paulo " 36 6 / / V2 

Da dita ultima Villa desta Cap.11'" Seguirá as Marxas pe-
los pouzos que achar estabelecidos, ou Como Melhor Se puder 
arrumar avanssando as Mayores distancias que poder ven-
cer / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

Portaria q' accuza a q' fica a fls 32 — V 

Marcha o Capitam de Infantaria Antonio Rodrigues Por-
tes p.a a Campanha do Rio Grande em deligencia do Real 
Serviço: Todos os Capitaens Mores; Oficiaes Militares de 
Auxiliares de Ordenanças, e Justiças executarão tudo quanto 
elle lhe ordenar a respeito do mesmo real serviço apromptan-
do-lhe bestas, Carregadores, gente de armas, e tudo o mais 
que lhe for necessário de que o ditto Capitam lhe passará bi-
lhetes, (pie sendo aprezentados na Junta da Real Fazenda 
se satisfarão. E se houver algum que não execute o que lhe 
mandar da minha parte o Sobre ditto Capitam Será aspera-
mente Castigado. Sam Paulo etc. a 8 de Dezbr." de 1775 / / 
Com a rubrica de S. Ex." / / 

V.or f . 38 deste L.° 

A 10 de Dezbr." pelas 7 horas da Manhãa se cxpedio hua 
Parada p." o Snr. Gn."1 de Minas Geraes do theor da Outra, 
q, fica a fls 5 deste L." 

Para o Sarg. t 0 Mór Manoel Joze da Nobrega 
Continuar a vencer o Soldo respectivo ao 

Seu Posto. 

Como El Rey Nosso Senhor na Sua Carta Regia datada 
em 10 de Septembro de 1774, e firmada pelo Seu Real Punho 
foi Servido nomear a Manoel Joseph da Nobrega Botelho, Ca-
pitam (pie foi do extinto Regimento de Voluntários Reaes, em 
Sargento Mór de Infantaria da Legião dos Paulistas Certa-
nejos, e Cassadores que mandou a Levantar, e nas Suas reaes 
Ordens de 4 de Janeiro de 1775, foi Servido ordenarme a for-
matura dos Corpos desta Capitania, e que p.a elles haja de 
nomear os officiaes todos que julgar precizos p.a a forma-
tura dos mesmos corpos, os quaes Serviram por Portaria Mi-
nha, athé chegar a minha numeaçam a Real prezença do 
Mesmo Senhor. Ordeno que o referido Manoel Jozé da No-
brega Botelho Sirva no Posto de Sargento Mór da Infantaria 
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dos Voluntários Reaes; de cujo regimento Sou Coronel, Coii 
tinuando a vencer o Soldo Correspondente, emquanto Sua 
Mag.'' não mandar o Contrario. Sam Paulo 10 de Dezembro 
de 1775 / / Com a rubrica de Sua Ex." / / 

Para o Thesour.0 menor da Real Fazenda entregar 
ao Coronel Manoel Mexia Leite 7 4 $ 2 5 0 r. s como 

abaixo se declara. 

Ordeno ao Thesoureiro menor da Real Fazenda entregue 
ao Coronel Manoel Mexia Leite Septenta, e quatro mil, du-
zentos, e Sincoenta reis, p." o feitio de Seis centos, e Setenta e 
Cinco pares de botoins que se fizeram p." o regimento do mes-
mo Coronel a razam de cento, e dez reis o par, e com recibo 
do mesmo Se llie Levará em conta. 

São Paulo 11 de Dezbr." de 1775 / / Com a rubrica de 
S. Ex." / / 

Para se expedir hua Parada como abaixo se declara 

O 111'"" e Ex."1" Senhor Martim etc. Manda expedir esta 
Parada as quatro horas da Manhãa do dia abaixo declarado 
com Cartas do Serviço de Sua Mag.1' desta Secretaria p." o 
Doutor Ouvidor da Comarca de Parnagua a entregarem a Vil-
la de Santos etc. Sam Paulo a 12 de Dezbr." de 1775 

Parada 
As quatro horas do dia Catorze de Dezembro de 1775 // 

Com huma Carta do Serviço de Sua Mag.'lc' desta Secretaria 
])." o Capitam Joseph Leme da Sylva em Jaguary a entregar 
em a Freguezia de Juquery; ordenando ao Capitam das orde-
nanças da mesma freguezia / / Com a rubrica de Sua Ex." / / 

Para o Doutor Medico Joaquim José Freyre 
observar o que nesta se declara. 

O Doutor Medico Joaquim Jozé Freyre vâ aos Hospitaes 
ver, e examinar todos os doentes e me informe debayxo de 
juramento dos que achar inhabeis p." o Serviço, e também dos 
que achar com queixas que somente em Longo tempo Se pos-
são Curar. S. Paulo a 13 de Dezbr." de 1775 / / Com a ru-
brica de S. Ex." / / 

Para Antonio de Aquino Pereyra e Seu Compa-
nheiro passarem nos Reg. tos como nesta se 

declara. 

Nos Registos se deixem passar, e nos Rios se dê passagem 
de Graça a Antonio de Aquino Pereyra, e Sebastiam Pereyra 
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com tres escravos, Caetano, João e Sebastiam, que vieram com 
liuma recruta da Villa de Cananéa. Sãm Paulo 15 de Dezbr.0 

de 1775 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

Para o Soldado João Soares Se passar p.a a com," 
do Cap."1 José Pinto como abaixo se declara. 

Mando que ao Soldado João Soares do Prado do Regi-
mento do Coronel Manoel Mexia Leite se lhe faça passagem 
p." a Companhia do Capitam Jozé Pinto de Moraes Leme do 
Regimento de Voluntários reaes por troca de Francisco Ro-
drigues Tavares que hade passa.r da dita Companhia p." o 
Sobredito Regimento de Infantaria. Sam Paulo 24 de De-
zembro de 1775 / / Com a Rubrica de S. Ex. a / / 

Para o Soldado Fran. c o Rodrigues Tavares se 
passar p.a o regim. t o do Coronel Mexia como 

abaixo se declara. 

Mando que ao Soldado Francisco Rodrigues Tavares da 
Comp." do Capitam de Cavallos Joaquim Josepli Pinto de Mo-
raes Leme se lhe faça passagem p.a o Regimento, de Infantaria 
do Coronel Manoel Mexia Leite por troca de Joam Soares do 
Prado, que do mesmo Regimento há de passar para a sobredita 
Companhia de Cavallos. Sam Paulo 24 de Dezbr.» de 1775 
/ / Com a rubrica de Sua Ex. a / / 

Para o Cap."1 Pollicarpo Joaquim de Oliveira 
observar o que nesta abaixo se declara. 

Ordeno ao Capitam Pollicarpo Joaquim de Oliviv1 que 
Logo Logo que esta lhe for aprezentada Solte cia Cadeia a 
Thereza Branca mulher de José de 01ivr.a Prestes, aquém 
prendeo para dar conta de hum filho; e a Florencia Solteira 
que fez prender p.a dar Conta de hum Irmão; bem avertindo, 
que ainda que não fossem as Sobreclitas razoens as porque as 
prendeu porem Sim outras quaesquer; as Soltará Logo in-
continente Sem demora, nem replica alguma. Outro Sim lhe 
ordeno que se abstenha do escandallozo excesso de prender 
mulheres, e as metter na Cadeia em que estam homens, nem em 
outra prizão alguma sem primeiro me dar conta das razoens 
(pie houverem p.a alguma ser preza, e eu rezolver com positiva 
ordem a prizam; alias S. Paulo 26 de Dezembro de 1775 // 
Com a Rubrica de Sua Ex.a / / 
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P a r a o Coronel Manoel Mexia Leite dar baixa aos 
Soldados doentes como abaixo se declara. 

Por me constar por Certidam do Doutor Medico acharem-
-se no Hospital totalmente inhabeis p.a o Real Serviço os Sol-
dados Diogo de Veras, Salvador Pereira, Luiz Gomes, J o a 
quim de Freitas, Goneallo Pereyra, Fermianno Pereyra, J o 
seph Joaquim de Andrada, Manoel de Oliveira, Pedro Vas, 
Francisco da Silva Antunes, Manoel da Silva Cruz, e Manoel 
Pires. Todos os Sobre dittos do Regimento do Coronel Ma-
noel Mexia Leite ordeno ao mesmo Coronel lhes dé baixa. 

Sam Paulo 27 de Dezbr." de 1775 / / Com a Rubrica de 
Sua Ex." / / 

P a r a o Sarg. t 0 Mor Comand. e José P e d r o F r . c o 

L e m e observar o q' nesta Se lhe manda. 

Por me constar por Certidam do Doutor Macedo que do 
Regimento de Voluntários Reaes Se acham no Hospital total-
mente inhabeis p." o Real Serviço os Soldados Zacharias Vi-
dal, Joaquim Alvares, e Joam Moniz da Comp." de Pin." e 
João da Silva da Companhia de Anastacio de Freitas ordeno 
ao Sargento Mór Comandante Joseph Pedro Francisco Leme 
lhes dê baixa. Sam Paulo 27 de Dezbr." de 1.775 / / Com a 
rubrica de S. Ex." / / 

P a r a o Cap.111 Pollicarpo observar o que abaixo 
Se lhe determina. 

O Cap."1 de Auxilliares Pollicarpo Joaquim de Oliveyra 
Sem perda de temjDO, e com toda a brevidade que for possível 
mandei fazer pelos Ferreiros da Villa de Parnahiba, e seu 
Termo os estribos que lhe encomendar o Cap.111 de Cavallos 
Joaquim José de Macedo. Sam Paulo 29 de Dezbr." de 1775 
/ / Rubrica de S. Ex." / / 

P a r a nos Reg. t o s e Por tos se deixar passar 
f rancam. t 0 aos abaixo declarados. 

Nos registos Se deixem passar, e nos Portos se dê passa-
gem franca e de graça a Vicente Pereyra Rosa, e aos Auxilia- * 
res, Faustino — Antonio — Manoel — e Aniceto (pie voltam 
p." Parnagua donde trouceram Recrutas. Sam Paulo 30 de 
Dezembro de 1775 ,// Com Rubrica de S. Ex. a / / 
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Para o Tenente <la Cavallaria Auxilliar Manoel 
Fran. c o de Tolledo observar o que abaixo se lhe 

determina. 

Ordeno ao Tenente da Cavallaria Auxilliar Manoel Fran-
cisco de Tolledo prenda e me remetta os dezertores Constan-
tes da Rellaçam junta, e assim mais a todos os Dezertores de 
que tiver noticia ; bem advertindo que qualquer dos que vie-
ram recrutados da Villa de Goratinguetá, e Seu termo, que 
não aprezentar despacho de izenção deve ser prezo, e rernet-
tido a custa do mesmo Dezertor, ou Dezertores. Outro Sim 
lhe ordeno prenda a Domingos filho de Dona Anua Gomes, e 
José filho de Jose Rodrigues, cuja deligencia fará com o zel-
lo, e honra que costuma. Sam Paulo 30 de Dezbr." de 1775 
/ / Com Rubrica de Sua Ex. a / / Dezertores de Goratinguetá, 

Rellação dos Dezertores de Goratinguetá, que 
aeuza a Portaria supra. 

Joam Rapozo Soares, filho de Antonio 1 
Antonio Rapozo, filho de Antonio Rapozo 2 
Francisco Lopes, filho de Domingos Lopes 3 
Bento Francisco, filho de Bento Francisco 4 
João Giz' de Oliveira, filho de Bertholomeo de Freitas 5 
João da Cunha, filho de Miguel da Cunha 6 
Manoel Giz' da Costa, filho de Domingos da Costa . . . 7 

Passaram-se iguaes Portarias tranzitos, e p'ouzos, como os que 
ficam a fls 32-V a fls 33-V, e a fls 34 deste mesmo Livro p.a 

o Sargento Mor Manoel José da Nobrega que marchou com a 
Comp." de Coronel em 11 de Dezbr.° de 1775 

Passaram-se iguaes Portarias, e Pouzos p." o Tenente Pru-
dente Borges, que marchou com a Companhia do Tenente Co-
ronel em 14 de Dezbr." de 1775 

As mesmas Portarias e Pouzos Se passaram ao Tenente 
Francisco Pires Bor ja que Marchou com a Comp." do Sargen-
to Mayor em 18 de Dezbr.0 de 1775, e todas foram completas 
das Suas Praças. 

Em 26 de Dezbr." de 1775 marchou o Ten. te Coronel Hen-
rique Jose de Figueiredo Comandante com todo o Estado 
Mayor, e as duas Companhias do Capitam Pina, e de Freytas 
p." Santos, a embarcar p." S.til Catherina p." onde partirão no 
dia 10 de Janr." de 1776. 
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Para o Sarg. t 0 mor Comand.0 da Cavallaria de Vo-
luntários Reaes dar baixa a Joaq."1 Roiz e José 

Giz' Soldados da Comp." Joaq."1 José Pinto. 

Ordeno ao Sargento Mor Comandante da Cavallaria de 
Voluntários Reaes dê baixa a Joaquim Roiz', e Jozé Gonçalves 
Roiz Soldados da Comp." do Capitam Joaquim José Pinto, e 
lhes passe Guia p." irem asentar Praça no Regim.'" de Infan-
taria do Coronel Manoel Mexia Leite. Sam Paulo 31 de De-
zembro de 1775 /'/ Com a rubrica de Sua Excellencia. 

Para o Sarg. t 0 Mor Theotonio José Zuzarte marchar 
Logo ao Pouzo d,e Carapecuuba e ahy fazer apromp-

tar em mão Segura mantimentos como nos mais 
pouzos p.a as Comp.1'8 que vam marchando. 

Ordeno ao Sargento Mór Theotonio Jozé Zuzarte marche 
Logo ao Pouzo de "Carapecuuba, e aly faça apromptar em mão 
Sigura quarenta e quatro alqueires de milho; dez alqueires 
de farinha, Sinco de feijam, e quatro arroubas de Toucinho 
p." aly Se entregar a cada companhia de cavallaria, que no 
dito "Pouzo hade pernoitar; huá arrouba de toucinho, dous 
alqueires e meyo de Farinha, alqueire e quarta de feijam, 
onze alqueires de milho, e com a mesma brevidade marchará 
do dito Pouzo de Carapecuuba a fazer os mesmos provimentos 
de milho, feijam, Farinha, e Toucinhos nos Pouzos de Barue-
rim-merim no dos Barreiros p.a lá no Matto do Payol, e no 
Pouzo do olho de Agoa passando os bilhetes necessários decla-
rando os Viveres, e presso delles que ajustará com zello, e co-
modidade p.a promptam.te pelos mesmos bilhetes, e recibos dos 
Capitaens, ou Furries fazer eu pagar na Junta da Real Fa-
zenda a importância delles aos respectivos vendedores: Outro 
Sim fará apromptar de Sobrecellentes em cada Pouzo, qua-
tro alqueires de Farinha, outros quatro de milho, dous de 
feijam, e duas arroubas de Toucinho, p.a destas porçoens com-
prarem, e pagarem os oficiaes o que precizarem p." os Seus 
escravos, e Bestas que levarem alem das suas Companhias. 
Sam Paulo 2 de Janr. 0 de 1776 / / Com a rubrica de Sua Ex-
cellencia. / / 

Para o Administrador da Passagem dar passagem 
de graça aos índios q' vão, vieram, e vierem, e 
restituir os bens dos d.os índios aprehendidos, e 
vir aprezença com esta Portaria, e com recibo de 
ter entregue os ditos trastes aprehendidos sem 

demora. 

De-se passagem de Graça aos índios, que vam, vieram, e 
vierem ao Serviço de Sua Magestade, e o Administrador da 
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Passagem Logo Logo restitua os trastes que aprehendeo aos 
- índios pelos passar, e Se abstenlia destes excessos, e venha á 

minha Prezença com esta Portaria, e com o recibo de ter en-
tregado Sem demora os trastes apreliendidos. Sam Paulo 5 
de Janeiro de 1776 // Com a rubrica de Sua Excellencia / / 

Para irem escuzos Antonio filho de Diogo Lopes 
Joaq.1" filho de Vallerio Ant.° por pequenos e os 

de mais etc. 

Antônio filho de Diogo Lopes: Joaquim filho de Vallerio 
Antonio vam escuzos por pequenos, Joaquim filho de Joam 
Teixeira por achacado de Figado e Aniceto pela mesma cauza, 
e por Ser Preto. E Jozé filho de Joam Pereyra de Faria fica 
alistado na segunda recruta, e vay p.a Sua Caza. São Paulo 
5 de Janeiro de 1776 / / Com a rubrica de Sua Excellencia / / 

Para Se dar baixa aos Soldados impossibilitados 
por achaques e doenças. 

Havendo-se impossibilitado por achaques, e doenças os 
Soldados do Regimento de Voluntários Reaes Fran.™ Mendes, 
e Christovam da Silva da Comp." do Cap."1 Anastacio de Frei-
tas, Antonio Corrêa Lima da Companhia do Sargento Mayor 
Jouseph Moreyra Pedroso da Companhia do Tenente Coro-
nel: Mando no Rea! Nome de Sua Magestade Fidelissima Se 
lhe dê baixa. Sam Paulo 8 de Janeiro de 1776 // 

/ / Com a rubrica de Sua Excellencia / / 

Para se dar baixa a Joaq.1" Pires da Silva filho de 
Manoel Pires da Silva natural da Come.1"1" dos 

Guarullios. 

Por justos motivos que me foram prezentes mando-se de 
baixa a Joaquim Pires da Silva filho de Manoel Pires da 
Silva natural de Nossa Senhora da Conceiçam dos Guarullios, 
Soldado da Comp." do Cap."1 Joaquim Jouseph Pinto de Mo-
raes Leme. Sam Paulo 10 de Janeiro de 1776 / / Com a ru-
brica de Sua Excellencia / / 

Para se descontarem 1 2 $ 0 0 0 r.B p. r mez nos Sol-
dos dos Cap.es da Cavallaria de Voluntários reaes 
p." pagam. t o das Clavinas q. comprarão a El Rey, 
e mais 4 $ 0 0 0 r . s aos dous q' receberão Catanas. 

Por quanto por não haver Armas que compracem os Ca-
pitaens de Cavallos p." as Suas Companhias mandei Comprar, 
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e reduzir a Clavinas do Armamento Velho dos Armazéns de 
Sua Magestade as quaes foram necessarias a todos os dittos 
Capitaens, pelo preço da avalliação de quatro mil reis, cada 
huma,. e a alguns dos mesmos Capitaens; a Saber ao Capitam 
José Rodrigues de Oliveira Montes, e a Joaquim José de Ma-
cedo mandei também dar Catanas pelo presso que se me avi-
zar Custarão 110 rio de Janr.", e tudo o Sobredito p." paga-
rem em Consignaçoens, e lie chegado a ocaziam da marcha dos 
mesmos em (pie se devem formar os Prez, e as Águias Com os 
repectivos descontos: Portanto ordeno ao Sargento Mor Co-
mandante da Cavallaria forme os dittos Prez, e Guias de to-
dos os Sobreditos Capitaens com o disconto de doze mil reis 
por Mez p.a pagamento das' ditas Clavinas, descontando mais 
também por mez quatro mil reis aos ditos dous que receberem 
Catanas, e que de todo o referido faça avizo em Carta de offi-
cio a Junta da Real Fazenda onde Se liam de abonar os mes-
mos descontos. Sam Paulo 15 de Janeiro de 1776 / / Com a 
rubrica de Sua Ex." / / 

P a r a o Cap.m Joaq.m José Pinto de Moraes Leme 
da Cavallaria de Voluntários Reaes marchar p.a 

o Sul. 

Ordeno ao Cap.™ da Cavallaria de voluntários reaes Joa-
quim José Pinto de Moraes Leme Siga a sua marcha dentro 
desta Capitania pelos tranzitos, e Pouzos refferidòs na rella-
çam junta avançando-os ao menos em cada noite inalteravel-
mente, e fazendo todo o exforço que da Sua honra, e dos seos 
Soldados espero por avançarem dous Pouzos (pie lhe forem 
possiveis avançar em alguns dias, bem advertindo que quan-
ta Mayor for abrevidade com que chegar a Província de Via-
mam, e prezença do Senhor Tenente General, mayor serviço 
fará a Sua Mag." que nos seus honrados Paullistas Confia a 
Segurança dos seus Estados. 

Os dittos Pouzos estam por Ordens Minhas fornecidos 
dos mantimentos necessários, p.a Se municiarem as Compa-
nhias, e cada huma com a regullaridade seguintes. Leva des-
ta Cidade Cargas de Sal, e Bestas p." as Bagagens da Com-
panhia delle Capitam; dos dous Tenentes, e do Alferes; po-
rem onde indispensavelmente Se precizar de mais alguma 
Besta, ou afrouxarem, ou onde adespedir, e onde Se lhe acabar 
o Sal, ou for preciza alguma Couza, especialmente nos dias 
de falha, uzará com zello da Portaria que lhe entrego 11a qual 
ordeno a todos os Millitares, Auxiliares, e Ordenanças, e Jus-
tiças executem promptamente tudo quanto por elle Capitam 
lhe for requerido, e1 pedido Subpena de exemplar castigo. Na 
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Primeira noite no Pouzo de Carapecuuba fará receber, e dis-
tribuir igualmente huma arrouba de Toucinho; dous alquei-
res e meyo da farinha alqueire e quarta de feijam para todas 
as cem Praças da Companhia, e assim mais fará receber onze 
alqueires de milho p." raçam dos cem Cavallos arazam de 
quatro pratos a cada hum dous p.a a noite e dous p.a de Ma-
nliãa, e de tudo fará passar recibo no dito Pouzo por hum 
dos seus Purrieis assinado também pelo mesmo Capitam. No 
mesmo Pouzo achará de Sobrecellente toucinho, Farinha, fei-
jam, e Milho, p.u destas porçoens Comprarem, e pagarem elle 
Capitam, e officiaes Subalternos o que preeizarem p.a seos 
escravos, e bestas que levarem fora da Companhia. Na se-
gunda noite no Pouzo de Baruerim-merim hade receber as. 
mesmas porçoens de mantimentos, e praticar o mesmo. Na. 
terceira noite no Pouzo dos Barreiros p.a Lá do Matto do< 
Payol o mesmo. Na quarta noite em o Pouzo do olho dagoa 
o mesmo. Em cada huma das mais noites, e Pouzos que se 
referem na Rellação athé o sitio de Peripetuba Incluzive liade 
receber p." as Cem Praças dous alqueires e meyo de farinha, 
e hum Boy, e p.a os Cavallos onze alqueires de milho, de que 
fará passar recibos. Na Fazenda do Rio verde athé a Fa-
zenda do Corumbuhy, ou athé as paragens onde mandou 
apromptar gados o Reverendo José Joaq.™ Monteiro de Mat-
tos há de receber 50 Boys e sendo pequenos ha tres por dous 
de que fará passar recibos para municiaménto de Carne p.a 

toda a Companhia athé a villa das Lages, em que vam j á 
attendido alguns dias de falha; mas Se por algum motivo 
invencível houverem mais alguns dias de falha, fará tomar 
em qualquer Fazenda ou Fazendas os Boys necessários a ra-
zam de hum p." cada noite, ou tres p.a duas se forem pequenos,, 
o que praticará também nos dez, ou dose dias que somente, e-
nenhum mais teram os Cavallos de descanço. Na Encruzi-
lhada do Carrapatto, ou onde tiver preparado o ditto des-
canço o Tenente Jozé Joaquim Mariano da Silva Cezar. 

O dito Gado hade Ser Pionado, e conduzido por quatro 
Soldados da mesma Companhia porem não nos Cavallos del-
ia ; e sim em quatro Cavallos que mandey apromptar nas mes-
mas paragens, em que hade receber o mesmo Gado, o qual 
Será util não receber todo na primeira Fazenda p.a não i r 
tam estropiado, e cansado nas distancias em que Se hade ma-
tar. Em todos os mais Pouzos desde Peripetuba athé a En-
cruzilhada do Carrapato fará receber dous alqueires, e meyo 
de farinha e onze de milho, além do Sobrecelente que se com-
prar pelos officiaes, e pagar p.a os escravos, e Bestas fora da 
Comp." cujo municiaménto mandey apromptar pelo ditto Te-
nente Jozé Joaquim Mariano, e na mesma encruzilhada do 
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Carrapatto Se provera de milho e farinha que for necessário 
athé as Lagens, e Se suceder, o que não espero, não ter este 
-moniciado algum Pouzo, ou Pouzos fará tomar nelle as dittas 
Porçoens de viveres por presso justo de que fará passar bi-
lhetes, que asignará, os quaes Sendo aprezentados na Junta 
farey Satisfazer promptamente; bem advirtindo que elle Ca-
pitam mandará fazer Rellaçam exacta do que for tomando 
onde o não achar, declarando os respectivos pressos, cuja Rel-
laçam ou Rellaçoens me remetterá das Paragens donde lhe 
for precizo escreverme; o que fará de tudo o que lhe aconte-
cer, e succeder, Cujas Cartas me remetterá por Paradas. 
Adoecendo conhecidamente algum Soldado o deixará bem re-
comendado 110 primeiro Sitio, donde em melhorando se for 
mais perto desta Cidade, deixará recomendado Se remetta 
para ella, e sendo mais perto do exercito, que vá encorporar-se 
nelle: porem fique onde ficar o doente Sempre fará ir nas 
Bagagens todo o fardamento, e Armamento do Doente. Nam 
espero da honra dos Paullistas, que algum dezerte; porem 
Se algum Cometter esta infamia, encherá elle Capitam a Pra-
ça com as recrutas que mandei estar prompta na Curitiba, e 
não as achando aly recrutará os que forem necessários de for-
ma que a Companhia chegue Completa ao Exercito. Suppos-
to que o mesmo Capitam pos a Companhia a Sua Custa; per-
tence hoje esta a Sua Magestade, e por isso fará tratar os Ca-
vallos com mayor Cuidado, e desvello do (pie fossem seus; e 
Como os ditos Cavallos sam inteiros, e mais improprios p." 
trabalharem 11a Campanha lhe permitto trocar nas marchas 
os que poder por Cavallos Capados, acreditando o seu zello 
110 melhoramento em que chegar a Sua Companhia; e Se al-
guns Cavallos delia morrerem, ou Sc Consumirem 11a Longa 
Marcha de trezentas Legoas fará as clarezas necessarias p." 
aprezentar ao Senhor General em chefes, e lhe requerer igual 
numero de Cavallos, por Conta de Sua Magestade, Visto que 
elle Capitam pos a dita Companhia com esta C°ndiçam por 
não ter Area, e Contracto. Em toda a campanha e aççoens 
occurrentes, fará elle Capitam por acreditar a Sua distincta 
quallidade, e ser filho, netto, e bisneto dos que no Serviço de 

• Sua Magestade Souberam dezempenhar as Suas obrigaçoens. 
Sam Paulo a 16 de Janeyro de 1776 / / Com a Rubrica de 
Sua Excellencia / / 
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Tranzitos e Pouzos, que deve Seguir, e tomar 
dentro desta Capitania de Sam Paulo, Cada Com-
panhia da Cavallaria de voluntários Reaes athé o 
Termo das Villas das Lagens, e de Lá por diante 
Seguir as marchas pelos Pouzos que achar esta-
belecidos pelo Governo de Viamão, ou como Me-
lhor Se poder arrumar, avançando as mayores 
destancias que poder vencer athé o Exercito do 

Sul. 

Da Cidade de Sam Paulo a Carapecuuba 1 
Da Carapecuuba a Baruerymerim 2 
De Baruerymerim ao Barreyros, p.a lá do Matto do 

Payol 3 
Dos Barreyros ao olho de Agoa 4 
Do olho de Agoa a Felipe do Quintal 5 
De Felipe do Quintal a Epanema 6 
De Epanema ao Rio de Sarapeuu de bayxo 7 
De Sarapeuu de baixo a Fazenda das Pedreneiras . . 8 
Da Fazenda das Pedreneiras, ao Porto de Itapetininga 9 
Do Porto de Tapetininga a Pescaria 10 
Da Pescaria, a Parnapitanga 11 
De Parnapitanga ao Sitio do Rio de Apyoliy 12 
Do Sitio de Apiahy a Fazenda da Escaramussa 13 
Da Fazenda da Escaramussa ao Sitio de Taquary . . . . 14 
Do Sitio de Taquary ao Sitio de Perituba 15 
De Perituba a Fazenda de Sam Pedro 16 
Da Fazenda de Sam Pedro a Fazenda de Morumgaba 17 
Da Fazenda de Morumgaba ao Sitio de Jaguariayba . . 18 
De Jaguariayba a Fazenda da Cinza 19 
Da Fazenda da Cinza ao Aterrado grande abaixo das 

furnas 20 
Do Aterrado gr.dc abaixo das furnas a faz.'1" do Cap.nl 

Fr. e o Carnr.° Lobo 21 
Da Faz."" do Cap.'" Fr.°° Carnr." Lobo, ao Sitio de Ta-

panhuacanga 22 
De Tapanhuacanga a Fazenda do Boqueyram 23 
Do Boqueyram a encruzilhada do Carrapatto 24 
Do Carrapatto, a Fazenda do Lago 25 
Da Fazenda do Lago, a Fazenda do Ferrador 26 
Da Fazenda do Ferrador, ao Registo cie Curitiba . . . . 27 
Do Registo de Curitiba, a Santo Antonio da Lappa . . . 28 
De Santo Antonio da Lappa ao Cainpo do Thenente . . 29 
Do Campo do Thenente a outra banda do rio negro . . 30 
Do Rio negro a Butyatuba 31 
De Butyatuba a Oguaraypü 32 
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De Oguaraypu, a estiva, onde Se entra no Matto de S. 
João * 33 

Da Estiva a Cima do Morro grande 34 
Do Morro grande ao Taquaral 35 
Do Taquaral, aonde se sahe do Matto, a entrada do 

Matto do Espigam 36 
Da Entrada do Matto do Espigam a espichada fora 

do d.° matto 37 
Da Espichada a Sepultura 38 
Da Sepultura a Ilha 39 
Da Ilha a Ponte Alta 40 
Da Ponte Alta a outra banda do rio das marombas . . 41 
Do rio das Marombas aos Curitibanos 42 
Dos Curitibanos ao Rio dos Cachorros 43 
Dos Cachorros a Ponte Alta 44 
Da Ponte Alta a outra banda do rio das Canoas . . . . 45 
Do rio das Canoas a Lourenço cia Rocha 46 
De Lourenço da Rocha a Villa das Lages 47 
Da Villa das Lages se entra nos Mattos do Continente do rio 
grande onde os tranzitos são pouco mais puchados por conta 
dos pastos p.n os Cavallos. Sam Paulo a 16 de Janr. 0 de 1776 
/ / Com a Rubrica de Sua Excellencia / / 
O Cap."' Joaq.1" Jozé de Macedo marchou em 3 de Fevr." 
de 1776 
O Cap."' Jozé Roiz de Olivr." Montes em 12 de d." mez e anuo. 
O Cap.'" Garcia Roiz' Paes Leme marchou com o Sarg. to Mor-
Jozé Pedro Fran.0 0 Leme, e Ajudante Jozé Joaq.ra da Costa 
em 19 do d.° mez de Fevr.0 de 1776 // 

Portaria q' accuza aque fica a fls 4 0 

Marcha o Capitam de Cavallaria de Voluntários reaes 
Joaquim José Pinto de Moraes Leme p." a Campanha do rio 
grande em deligencia do real Fazenda digo do Real Serviço: 
Todos os Capitaens Mores Officiaes Militares de Auxilliares, 
•de Ordenanças, Justiças, executaram tudo quanto elle lhe or-
denar a respeito do mesmo Real Serviço, apromptando-llie 
Bestas, Carregadores, gente de Armas e tudo o mais que lhe 
for necessário, de que o ditto Capitam lhe passará bilhetes, 
que sendo apresentados na Junta da Real Fazenda prompta-
mente Se satisfaram. E se houver algum que não execute o 
que lhe manda da minha parte, o sobre dito Capitam Será 
asperamente Castigado. 

Sam Paulo a 16 de Janr." de 1776 / / Com a rubrica de 
Sua Exc." / / 
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Para o Tenente da Cavallaria Auxiliar de Guara-
tinguetá Manoel Fran. c o de Tolledo, marchar com 
2 0 Soldados a Villa de Ubatuha aprender os cri-
minosos daquella Villa pagando-se a delig.a a 

custa dos mesmos prezos. 

Porquanto todas as benegnidades, e Suaves providen-
cias que tenho praticado com os moradores da Villa de Uba-
tuba p.a os reduzir aos Seus deveres, e Cumprirem as minhas 
ordens, Sam infructuosas, e continuam nos seus Criminosos 
excessos, já não as Cumprindo, j á ameaçando, e prendendo os 
officiaes aquém imcumbo as deligencias como sucedeo e Sucede 
a respeito do Capitam Antonio Luiz Pereyra, e já finalmente, 
não prendendo os Criminosos, e deixando-os arrojar a escan-
dallozos excessos, como foi cercarem a pouco tempo a Caza do 
mesmo Capitam, e andarem armados publicamente ameaçan-
do-o, e a Pedro Ferrèyra, e outros, dizendo atrevidamente, que 
eu em Sam Paulo, e elles em Ubatuba, continuando os mesmos 
o despothismo que em todos os tempos praticaram de fazerem 
inificazes as ordens dos Superiores, e inda as de Sua Mages-
tade que Deos guarde dando azillo a outros Criminosos, e 
Dezertores, chegando ao excesso de os hirem freqüentemente 
buscar a Capital (lo Estado: Portanto e por assim Ser conve-
niente ao Real Serviço ordeno ao Honrado e Valeroso Tenente 
de cavallaria Auxiliar da Villa de Guaratinguetá Manoel 
Francisco de Tolledo, escolha vinte Soldados da Sua Compa-
nhia, ou de outra qualquer da mesma Villa, ou das de Pinda-
monhangaba, e Taubathé, que Sejam de valor, e dezembarasso, 
e cem elles marche Sem perda de tempo a Villa de Ubatuba, 
Seguindo o Caminho pela Villa de Sam Luiz de Paraytinga, 
onde praticando o que lhe advirto na Carta em que vay in-
cluza esta Portaria; Seguirá as marchas athé onde mora o 
Capitam Antonio Luiz Pereira Com quem Conferira a indes-
pensavel deligeneia de prender os ditos Criminosos e insolen-
tes, de que tudo lie Sciente o dito Capitam e feitas as dittas 
prizoens Conduzirá seguros os prezos a minha prezença, es-
coltados pelos auxiliares que lhe parecerem bastantes; e toda 
a despeza que se fizer nesta delligencia assim como Sustento 
delle Tenente, e Soldados, Como dos Cavallos Será a custa 
dos mesmos Criminosos, e havida por seus bens, e se estes o 
nam tiveram, Se sustentaram a custa de todos os moradores 
da mesma Villa de Ubatuba porque huns, Sam cauza da mes-
ma deligeneia, e a outros redunda em tranquillidade e paz 
Sua, p." o que tudo Se poderam demorar na mesma Villa to-
do o tempo necessário, assim p." fazerem as dittas prizoens, 
como p." domarem a rebeliam dos mesmos moradores, e da 



— 70 — 

mesma Villa me dará as contas necessarias, p." as mais pro-
videncias, que precizas forem. Sam Paulo a 17 de Janr.° 
de 1776 // Com a Rubrica de Sua Ex. a / / 

Para o Cap.m José Giz' Coelho prender ao 
Dezertor Joaquim José de Faria. 

Ordeno ao Capitam Jozé Gonçalves Coelho Logo Logo 
faça procurar e prender ao Dezertor Joaq."1 Jozé de Faria 
filho de Amaro das Neves natural da Conceiçam do Guarulhos, 
e o fará entregar na Salla, e na falta delle ao dito seu Pay. 
Sam Paulo 22 de Jaiir." de 1776 // 

/ / Com a rubrica de Sua E x . " / / / 

Para se dar haixa ao Furriel José Coelho. 

Ordeno ao Sargento Mór Joseph Pedro Francisco Leme 
Comandante da Cavallaria de Voluntários Reaes de bayxa a 
Joseph Coelho, Furriel da Companhia do Capitam Joseph 
Rodrigues de Oliveira Montes; e p." exercer o dito Posto; nu-
meyo a Joaquim Roiz' de Oliveira, Cadete da mesma Com-
panhia. Sam Paulo 1 de Fevereyro de 1776 / / 

Com a Rubrica de Sua Ex." 

Para se dar haixa ao Soldado Jose Fran. c o de 
Aguiar por incapaz do Serviço. 

Ordeno ao Sargento Mor Comandante de Voluntários 
Reaes dê baixa a Jouseph Francisco de Aguiar natural de So-
rocaba, Soldado da Companhia de Macedo por estar incapaz de 
continuar o Real Serviço e ter de mais offerecido em seu Lu-
gar a Joseph Antonio, aquém hontem mandey Sentar praça 
na mesma Companhia. Sam Paulo a 3 de Fevereyro de 1776 
/ / Com a rubrica de S. Ex." / / 

A seis de Fever." de 1776 pelas onze horas do dia foi hu-
ma Parada p." o Comandante da Praça de Santos. 

Portaria p." o Sarg.'° Mór Theotonio Jozé Zuzarte 
Sem perda de tempo Convocando os auxiliares ( 
necessários junto com os Capitaens de Mattos 

prenderam os Calhainbollas. 

Porquanto chega agora a minha noticia que os dous Ca-
minhos que na Sabida desta Cidade vam p." a Aldeia dos 
Pinheyros; e Sitio da Ponte estão infestados com alguns Ne-
gros fugidos que nos proximos dias, e noites tem feito insul-


